
Atenciosa 

Marc 

Diretor do Depa ento de 

nior 

aterial e Patrimônio 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

C.I163/2013-DMP 	 Cuiabá, 8 de agosto de 2013. 

DO:DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
PARA: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Senhora Coordenadora, 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Providências n°. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fls. 87/TJMT, item III, encaminhamos cópia 'do Of.055/2010-Diretoria e cópia de e-mail 

relativo a Escritura Pública onde abriga o Fórum da Comarca de RIO BRANCO, bem 

como Of. 157/2010-GP (CIA. 0103589-79) da Prefeitura Municipal encaminhando valor 

venal. 

Recebido  (/)1xlviAkeL 	 eml2, Or/2013. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE RIO BRANCO 

DIRETORIA DO PORO 

Oficio n' 055/2010-DIRETORIA. 
Rio Branco/MT, 07 de julho de 2010. 

A: Diretora do Departamento Material e Patrimônio do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado dê Mato Grosso. 

Senhor(a) Diretor(a), 

Informo a Vossa Senhoria que no momento não há 
possibilidade de proceder com a confecção da escritura do imóvel que per-
tence a este Forum, vez que o terreno do Fórum pertence a uma fazenda 
onde o proprietário está providenciando o desmembramento para proceder 
com a regularização da escritura, 

Aproveito da oportunidade para. elevar meus pro-

testos e estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Aparecida dasjDo'Gomes   de Ali eido 

Gestora Administrativo Hl 



Ré.)00be 

rejeiras N°90 - Fone (0xx)65 257-1197 - 9390- Rio Bra802 - MT 
Prefeitura Municipal emoli orefeito(Oriabranro.mtmov br 

Homepage - www.riabranro.mt.gov.br  

ac"{' 
Denartaniento de Material e Património 

do Tribunal de Justiça 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

VALE DO CABAÇAL 
GABINETE DO PREFEITO 

Ofício no 157/2010-GP 

Em, 18 de outubro de 2010. 

0103589-79,2010.811,0000 

Exmo. Senhor; 
Protocolo Geral - TJMT 

ADMINISTRATIVA 
Da4a' 39/10/2010 1629.58 
Ma... 22278 

No. :103589/2010 

Em atendimento ao ofício No. 734/2010 - DA, estamos 

encaminhando o ATESTADO DE VALOR VENAL, do imóvel pertencente ao 

fórum Desembargador Elon de Carvalho, em anexo. 

Informamos ainda que o valor do m2, conforme planta 

genérica de valores de acordo com a Lei complementar No. 228/98 (Código 

Tributário Municipal), do terreno é de R$4,00 e área construída 

R$80,00. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me, 

Atenciosamente; 

Ao Excelentíssimo Senhor 	 k1 /4:&,301a 

JOSÉ SILVÉRIO GOMES 
MD.: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO 	Ôa 93fi1ho 
CUIABÁ-MT 



Prefeitura Municipal de 
Rio Branco 

TJAVIT1 
Fls.05  ! 

Secretaria de Finanças 
Departamento deCadastro e Tributos 

CNPJ 15.023.997/0001-72 

ATESTADO DE VALOR VENAL 
Proprietario 

Nome: 	FORUM DESEMBARGADOR ELON DE CARVALH CNPJ 02.870.827.0001.81 

Rua. 	 RUA JOSE SILVEIRA TAVARES. 	 O 

Cidade: 	RIO BRANCO 	 78275.000 

Bairro: 	B.CIDADE ALTA 

Complemento: 

'movei 

Matricula: 	 183 

Inscrição: 	2 	1 	0047 	0102 	001 

Logradouro: 	RUA JOSE SILVEIRA TAVARES. 

Bairro: 	CENTRO 

Area do Lote M2: 	 2691 

Area Construida M2 	 420 

Venal Total: 	 R$ 44.364,00 

N° S/N? 

Rio Branco, 18 de Outubro de 2010 

Depart ento de Tri utaç o 
Edne Clementina E; .o 

CPF: 4.59.543.7:$9.-53 
riscai de Triltas Munic. 

JRP Tecnologia - Rep. Agili 
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TJ/MT 
Zimbra 

Zimbra 	 dmp©Omt.jus.b 

Re: Ofido Circular no. 15-2013-DMP - Ref. Escritura Pública 

De : Rio Branco - Diretoria <rio.branco@tjrnt.jus.br> 
	

Qui, 04 de Abr de 2013 18:23 

Assunto: Re: Ofício Circular no. 15-2013-DMP - Ref. Escritura Pública 

Para : Departamento de Material e Patrimonio <dmp@tjmt.jus.br> 

Informo a Vossa Senhoria que o terreno do fórum desta comarca não possui escritura, pois foi um terreno que fazia parte de 
uma fazenda e até a presente data a prefeitura não providendou o desmembramento, embora tenha sido solidtado por diversas 
vezes 

Informo, ainda que quando do recebimento o mencionado email, oficiamos à prefeitura e estamos aguardando a resposta para 
enviá-la a este Departamento. • 

Grata, Silvana R. Carreiro. 

	 Mensagem original 	 
De: "Departamento de Material e Patrimonio" <dmp@tjmt.jus.br> 
Para: "Alto Araguaia - Diretoria" <alto.araguaia@hmt.jus.br>, "Alto Garcas - Diretoria" <alto.garcas@tjmt.jus.br>, "Alto Taquari 
- Diretoria" <alto.taquari@tjmt.jus.br>, "Campinapolis - Diretoria" <campinapolis@tjmt.jus.br>, "Chapada dos Guimaraes - 
Diretoria" <chapada.guimaraes@tjmt.jus.br>, "Colniza - Diretoria" <colniza@tjmt.jus.br>, "Forum da Capital - Diretoria" 
<cba.diretoria@tjmt.jus.br>, "Dom Aquino - Diretoria" <dom.aquino@tjmt.jus.br>, "Guiratinga - Diretoria" 
<guiratinga@tjmt.jus.br>, "Juina - Diretoria" <juina@tjmtjus.br>, "Marcelandia - Gabinete" 
<marcelandia.gabinete@tjmt.jus.br>, "Nova Monte Verde - Diretoria" <nova.monteverde@tjmt.jus.br>, "Nobres - Diretoria" 
<nobres@tjmt.jus.br>, "Novo Sao Joaquim - Diretoria" <novo.saojoaquim@tjmt.jus.br>, "Peixoto de Azevedo - Diretoria" 
<peixoto.azevedo@tjmt.jus.br>, "Porto Esperidiao - Diretoria" <portoesperidiao@tjmt.jus.br>, "Rio Branco - Diretoria" 
<rio.branco@tjmt.jus.br>, "Rondonopolis - Forum Civel" <roo.forumcivel@tjmt.jus.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 21 de Março de 2013 16:26:13 
Assunto: 08do Circular no. 15-2013-DMP - Ref. Escritura Pública 

Prezados Gestores, 

De ordem do Senhor MARCOS PINTO GOMES JÚNIOR - Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, encaminho Oficio 
Circular no. 15/2013-DMP, para conhecimento e providêndas necessárias. 

Atenaosamente, 

Vera Luda M. de Araujo 
Departamento de Material e Patrimônio 
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	  411, 
• "Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas' 

do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 
Coordenadoria Administrativa. Centro Político Administrativo — CPA 

coordenadoria odm in istrativa(iitti.mt.00v 

O Diretor do Departamento de Material e Patrimônio encaminha, por 
meio da C.I. 163/2013-DMP, de 08/08/2013, informando que a Cornará de , 
Rio Branco não possui escritura pública. 

É necessário a regularização e o registro da Escritura Pública que 
abriga o Fórum da Comarca de Rio Branco/MT no Departamento de 
Material e Patrimônio, conforme prevista na Instrução Normativa SPA 
02/2011 e Portaria 941/2010/C.ADM (Marco Regulatório do Departamento 
de Material e Patrimônio); 

Consta o Atestado do Valor Venal, com a matricula e ri° número da 
inscrição do imóvel na Prefeitura de Rio Branco, informando ainda que a 
área de terras foi desmembrada de uma fazenda e doada pelo proprietário 
para funcionamento do Fórum da Comarca de Rio Branco. 

A Instrução Normativa SPA 02/2011 prevê no Capitulo i'—
Procedimento nas unidades: 

"2.1. Quando da formalização do Termo de Doação, a unidade 
recebedora deverá encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, providenciar a documentação hábii 
relativa à escritura pública, contendo o valor venal ou de 
avaliação do bem, encaminhando-a, de imediato, ao DMP pará 
registro no GP, nos termos do art. 6'. § 5°, da Portaria n° 
941/2010/C.ADM. 

Quando da conclusão de construção/reforma/ampliação de 
bem imóvel, 'caberá à Coordenadoria de Infraestrutura,. de 
imediato, enviar ao DMP a planta baixa atualizada e digitalizada, 
bem como a indicação do valor venal da obra visando registro no 
GP. 

No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de 
Infraestrutura encaminhará às Comarcas o projeto básico, planta 
baixa e demais documentos relacionados ao empreendimento 
visando a efetivação da escritura pública junto às Serventia 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TEVIT 

- 

C.I. 163/2013-DMP. 	 Cuiabá, 11 de outubro de 20013 

Vistos etc., 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Extrajudiciais, a qual deverá ocorrer sem ônus para o Poder 
Judiciário (Lei Estadual 8.485/2006 - art. 1° - que isenta o Estado 
e seus Municípios do pagamento de emolumentos pela prática de 
atos notariais e de registro)". 

V. 	A Portaria ri° 941/2010-C. ADM. prevê no Capítulo III — Do 
Sistema de Gestão de Material Patrimonial: 
"Art. 6' (...) 
§ 5° Compete ao DMP, somente se prestadas as informações pela 
Coordenadoria de Infraestrutura, proceder ao registro e atualização dos dados 
relativos aos bens imóveis no GP, consignando-se todas as especificações 
necessárias à sua caracterização, bem como dos agentes responsáveis por sua 
guarda e administração, inserindo, no mínimo, as seguintes informações: 

I - características principais do imóvel (dimensões, localização); 
II - título de propriedade/doação/documento que autorize a posse; 
III — valor venal do imóvel (terreno e área construída); 
IV - registro patrimonial em Cartório; 
V - nome do responsável pela administração e guarda do imóvel; 
VI - reformas e ampliações, pelo seu valor total, quando resultarem 
mutação patrimonial; 
VII - número, valor, vencimento da apólice de seguro e natureza do seguro 
(total, parcial, etc.), se houver." 

VIII. Assim, encaminhe-se o expediente ao 
I 
Departamento 

Administrativo para registrar, autuar, certificar e infOrmar. 
IX. 	Após, remetam-se os autos à Coordenadoria de Infraestrutura para 
informar acerca do valor venal do imóvel (terreno e área construída), nos 
termos do art. 6°, §5° da Portaria 941/2010/C.ADM e da Instrução 
Normativa SPA n° 02/2011; A Instrução Normativa SPA 02/2011 prevê no 

'Capítulo II— Procedimento nas unidades: 
"2.1. Quando da formalização do Termo de Doação, a unidade 
recebedora deverá encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, providenciar a documentação 
hábil relativa à escritura pública, contendo o valor venal 
ou de avaliação do bem, encaminhando-a, de imediato, ao 
DMP para registro no GP, nos termos do art. 6. § 52, da 
Portaria n' 941/2010/C.ADM 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
coordenadoria.administnstivaffen.mts  



e ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Quando da conclusão de construção/reforma/ampliação de bem 
imóvel, caberá à Coordenadoria de Infraestrutura, de imediato, 
enviar ao DMP a planta baixa atualizada e digitalizada; bem 
como a indicação do valor venal da obra visando registro no GP. 

No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de 
Infraestrtítura encaminhará às Comarcas o projeto básico, planta " 
baixa e demais documentos relacionados ao empreendimento 
visando a efetivação da escritura pública junto às Servén tias 
Extrajudiciais, a qual deverá ocorrer sem ônus para o Poder 
Judiciário (Lei Estadual 8.485/2006 - art. 1° - que isenta o Estado. 
e seus Municípios do pagamento de emolumentos pela prática de 
atos notariais e de registro)". 

X. Oficie-se desde já o MM. Juiz Diretor do Foro da Comarca de Rio 
Branco/MT para providenciar a regularização da escritura do Fórum da 
Comarca de Rio Branco e, se for o caso, no mesmo instrumento, a área 
construída edificada sobre o lote de terra doado, cujo valor venal também 
deverá ser objeto de avaliação atualizada e enviado a este E. Tribunal de 
Justiça. 
XL Cumpra-se. 

Cuiabá, 11 de outubro de IJ 
Geyza Alice iI. eco Bianconi 
Coordenadora ministrativa 

.dliOr  

TERMO DE REMESSA 

Aos 11 dias do mês de outubro do ano de 2013, faço remessa destes autos ao 
ento Administrativo  para as providências de estilo. Do que eu, 

(Nilva Gonçalves Ferreira), Analista Judiciário, lavrei 
e subs revi o presente termo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa- Centro Politico Administrativo — CPA 
coonienadoria.administrativaQti.mt.gov  



Processo Administrativo n. 433/2013 - CIA 0103589-79.2010 

RECEBIMENTO 

Aos 18 dias do mês outubro de 2013, recebi este expediente no 

Departamento Administrativo. 

CERTIDÃO  

CERTIFICO aos 22 dias do mês de Outubro de 2013 que, em 

cumprimento ao despacho de fls. 07/08-TJ, procedi ao registro e 

autuação deste expediente corno Processo Administrativo n.  

S433/2013 - CIA 0103589-79.2013,  tendo corno assunto "CL n. 

163/2013-DMP, subscrita pelo Diretor do Departamento de Material e 

Patrimônio, na qual encaminha L.  ofício no 157/13 e cópia do Of. 

055/2010, relativo a Escritura Pública do imóvel que abrigas  o Fórum 

da Comarca de Rio Branco-MT.. Dou fé, do que eu, 

Evaildes Guimarães Campos - Técnico Judiciário da,-Divisão de 

Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 22 dias do mês de Outubro de 2013 que, em 

4110 

	

	
cumprimento ao despacho de fls.107/08-TJ, após consulta ao Sistema 

CIA - Sistema de Controle de Informações, foi encontrado o registro 

e autuação dos seguintes autos: 

Processo Administrativo n. 424/2013 - CIA 0126865-

37.2013,  tendo como assunto "C.L n. 166/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamentb de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Ribeirão Cascalheira-MT. 

Processo Administrativo n. 415/2013 - CIA 0125528-

13.2013,  tendo como assur6 "C.L n. 173/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e'Patrimônio, na qual 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 



é 	, 
1 ESTADO' DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Fls. 

Processo Administrativo n. 433/2013 - CIA 0103589-79.2010 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 
r 	5 

Comarca de Nova Canaã do Norte-MT". 

Processo Administrativo n. 403/2013 - CIA 0123620- 

18.2013;7  tendd como assunto "CL n. 168/2013-DMP, subscrita 
o 

pelo Diretor docDepartamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Ecritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Porto dos Gauchos-MT". 

Processo AdMinistrativo n. 376/2013 - CIA 0118279-

11.2013,  tendO como assunto "CL n. 128/2013-DMP, subscrita 

pelo Dire ztor d&Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Novo São Joaquim-MT". 

Processo Administrativo n. 372/2013 - CIA 0117973-

47.2010;  tendo como assunto "Ci. n. 131/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Vila, Bela da Santíssima Trindade-MT".' 

Processo Administrativo n. 369/2013 - CIA 0117092-

65.2013,  tendo como assunto "C.L n. 139/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Tapurah-MT". 

Processo Administrativo n. 366/2013 - CIA 0116446- 

55.2013,  tendo como assunto "C.I. n. 127/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento dá Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarc de Pedra Preta-MT". Dou fé, do que eu, 

Evaildes Guimarães Campos - Técnico 

Judiciarimla Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

a 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO : 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Fls.j O 

Processo Administrativo n. 433/2013 - CIA 0103589-79.2010 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 22 dias do mês de outubro de 2013, que foi 

encaminhada, via 	e-mail, a 	certificação do 	expediente à 

Coordenadora Administrativa e ao 	Diretor 	do Departamento de 

Material e Patrimônio, informando-os a respeito da autuação deste 

pleito, conf 

eu, 

Judiciário 

r e—se comprova a fls. 11-TJ. Dou fé, do que 

Evaildes Guimarães Campos - Técnico 

Divisão de Processamento de Autos, lavrei a presente. 
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Zimbra 	 depto.administimtivo@tjmt.jus. 

INFORMAÇÃO - Processo Administrativo 433.2013 - CIA 0103589-79.2010 

De : Departamento Administrativo 
<depto.administrativo@tjmt.jus.br> 

Assunto : INFORMAÇÃO - Processo Administrativo 
433.2013 - CIA 0103589-79.2010 

Para : Geyza Bianconi <geyza.bianconi@tjmt.jus.br>, 
Marcos Pinto Gomes Junior 
<marcos.junior@tjmt.jus.br> 

INFORMAÇÃO 

Ter, 22 de Out de 2013 16:15 

-limos. Srs. 

GEYZA ALICE PACHECO BIANCONI — Coordenadora Administrativa. 

MARCOS PINTO GOMES JÚNIOR L Diretor do DepiartaMento de Material 
de Patrimônio. 

Informo , a Vossas Senhorias que a C.I. n. 

163/2013-DMP, subscrita pelo Diretor do Departamento de Material e 

Patrimônio, na qual encaminha Ofícios e E-mail relativo a Escritura Pública 

do imóvel que abriga o Fórum da Comarca de RIO BRANCO-Mr, foi 

registrada e autuada como Processo Administrativo n. 433/2013 — CIA 

100  0103589-79.2010, podendo ser consultado diretamente no Sistema CIA - 

Controle de Informações Administrativas. 

Atenciosamente, 

Vittor Arthur Galdino 
Diretor do Departamento Administrativo 

https://webmail-net.tjmt.jus.br/h/printmessage?id=7721&tz---America/Guyana 	22/10/2013 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 433/2013 - CIA 0103589-79.2010 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 22 dias do mês de Outubro de 2013, que em 

cumprimento ao item X, do ,despacho da Sra. Coordenadora 

Administrativa, foi expedido o Oficio n. 272/2013-C.ADM e 

encaminhado, via Malote Digital; ao Exmo. Sr. Dr. Pierro de Faria 

Mendes, MM. Juiz de Direito siubstituto e Diretor do Fórum da 

Comarca de Rio Branco-MT, co orme se comprova às fls. 13/14-T3. 

Dou fé, do que eu, 	 Evaildes Guimarães 

Campos — Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a 

presente. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

• 

Ofício 272/2013-C.ADM 	 Cuiabá, 09 de outubro ide 2013 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor 
Pierro de Faria Mendes 
MM. Juiz de Direito Substituto Diretor do Fórum da Comarca de Rio Branco/MT 

Senhor Juiz: 

Por ordem e determinação do Exmo. Sr. Desembargador 
Orlando de Almeida Perri - Presidente deste Tribunal de Justiça de Mato Grosso, solicito 
a Vossa Excelência que providencie a regularização da Escritura Pública do Fórum da 
Comarca de Rio Branco, fazendo constar o nome do doador e o donatário: "Estado de 
Mato Grosso, Tribunal de Justiça - Poder Judiciário" e se for o caso, no mesmo 
instrumento, a área construída edificada sobre o lote de terra doado, cujo Valor venal 
também deverá ser objeto de avaliação atualizada e enviado a este E. Tribunal dé 

Respeitosamente, 	 I 

/111 

Geyza Alicetilo co Bianconi 

Coordenado dministrativa 
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https://malotedigitaltimt.jus.br/malotedigital/popup.jsf  

cair/átrio Malote Digital 

2210/13.  

Impresso em: 22/10/2013 às 13:48 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 433/2013 - CIA 0103589-79.2010 

REMESSA 

Aos 22 dias do mês-de Outubro de 2013, em cumprimento ao Item 

IX, do despacho de fls. 07/08-11,-  faço remessa destes autos à 

COORDEN‘DO ,______RIA -DE INFRAESTRT\URA, para ; informação. 

Eu, 	( 	 Vittor Arthur Galdino - Diretor do 

Departam nto Administrativo, a subscrevi. 

44. 



Rec id 	LAQJ 18  
Às 	hs. 

Coordenadorinde nfr2-Sruur, 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 

E-mail: Coordenadoria.infraestrutura@timt.jus.br  

TJ/MT 

F,$) 
Tribunal de Justiça 

Mato Grosso  
Processo Administrativo n. 433/2013 CIA: 0103589-79.2013.811.0000 

Remetam-se os autos ao Departamento de 

Obras para informar se houve algum tipo de construção, reforma ou 

ampliações no edifício que abrigar o Fórum da Comarca de Rio 

Branco/MT, bem como o valor venal do imóvel (terreno e área 

construída). Em caso positivo, encaminhe-se, em anexo à informação, 

cópia A4 das plantas baixas e cópia digitalizada dos mesmos 

armazenados em CD-ROM. 

Cuiabá, 23 de outubro de 2013. 

o Cyriaeo da Silva 
Coordenador de Infraestrutura 

Remessa 

Aos 23 dias do mês de outubro do ano de 13 faço remessa destes 

autos ao Departamento de Obras. Eu, 	ÇIÇI1JJ LÁ Eliane Maria 

da Cruz Alencar, lavrei e subscrevi o presente termo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO — CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO S/N° - CPA — 
CAIXA POSTAL 1071 — CUIABÁ — MT — CEP: 78.050-970 — TELEFONE PABX: 3617-3000 



Recebido erni-  LIC2/2_ 

Às j. SL_s2Lhs.  

Depto. Obras - Poder Judiciário 



TJ/MT 

As 

RemessaRemessa 

Em 20/01/2015, encaminho estes autos à Diretoria Geral a pedido conforme email 

emitido pela Diretoria Geral 

Eu l\iLd*C, 6fV Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 

RE CEBIMENTO ,resta data, recebi este docurneintá Erh, alo_ de 	ue QuIS 
(10 

.Diretoria Ctrall 
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'gest:a 40(5,) 

("Gr» c2.3 4`k 2 



TJ I MT 
i 

Remessa 

Em 06/02/2015, encaminho estes autos à Coordenadoria de Administrativa a 

prcil  . 

	  Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 



RE: 	m
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rTJ/Nif 
ESTADO DE MATO GROSSO 	 Fls.  ict  
PODER JUDICIÁRIO 	

)  TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

     

Processo Administrativo n. 433/2013 	CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 

Primeiramente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão do biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fática das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os presentes autos tratam da Comarca de Rio 

Branco-MT, assim, segue transcrito o trecho do aludido relatório — qual resultou 

no Processo Administrativo n. 154/2016 — CIA 0077842-20.2016.8.11.0000 — no 

tocante a Comarca em questão: 

III-Q-20) PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 433/2013 (CIA 

0103589-79.2010.8.11.0000) — COMARCA DE RIO BRANCO 

Processo administrativo ainda não reclassificado como 

escrituração de imóveis. Não consta nenhum documento 

referente à posse/propriedade (não há escritura pública ou 

título concessivo de posse ou propriedade). O terreno em que 

está edificado o Fórum fazia parte de uma fazenda e a 

Prefeitura Municipal não providenciou o desmembramento da 

área ocupada pelo Fórum da Comarca, embora haja informação 

nos autos de que foi solicitada tal providência algumas vezes. É 

necessário oficiar ao Juiz Diretor do Fórum para que adote 

providências junto à Prefeitura do Município de Rio Branco, 

solicitando a resolução da pendência, possibilitando assim a 

regularização da área ocupada pelo Fórum da Comarca. Após, 

os autos precisam ser encaminhados à CINFRA para informar e 

juntar aos autos documentos existentes naquele Setor 

Administrativo acerca da Comarca referida. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
surervisimadministrativaeti.mt.nov.hr  

MCN 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

  

Processo Administrativo n. 433/2013 	CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 

Assim, superados os apontamentos supra, 

encaminhem-se os autos ao Departamento Administrativo para que proceda à 

reclassificação dos mesmos como Escrituração de Imóvel, fazendo constar no 

assunto, a Comarca de Rio Branco-MT. 

Após, considerando o despacho de fl. 16-TJMT, 

diretamente à Coordenadoria de Infraestrutura. 

Cuiabá, 05 de abril de 2017. 

Mar 	ce e ssis 

Coordenadora Administrativa 

TERMO DE REMESSA 

Aos cinco dias do mês de abril do ano de 2017, faço a remessa destes autos ao 

Departamento Administrativo. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
supervisãoadministrativaati.mt.gov.br  

MCN 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Escrituração de Imóveis n. 3/2017 - CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos seis dias do mês de abril de 2017, que em 

cumprimento ao despacho exarado pela Ilustríssima Senhora Marluce 

Peixoto de Assis - Coordenadora Administrativa, nos autos do 

Processo Administrativo n. 433/2013 - CIA 0103589-

79.2010.8.11.0000, encartado à fl. 19-TJMT, procedi à reclassificação 

do referido procedimento como processo de Escrituração de 

Imóveis n. 3/2017 - CIA n. 0103589-79.2010.8.11.0000, 

tendo como assunto "C.I. n. 163/2013-DMP, subscrita pelo Diretor do 

Departamento de Material e Patrimônio, na qual encaminha, ofício no 

157/13 e cópia do Of. 055/2010, relativo à Escritura Pública do 

imóvel que abriga o Fórum da COMARCA DE RIO BRANCO/MT". Dou 

fé, do que eu  an•JOAC d. 3 rJJJ&WA4Q   , D'Arc Lucimar Fialho de 

Arruda - Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a 

presente. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Escrituração de Imóveis n. 3/2017 - CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 

REMESSA 

Aos seis dias do mês de abril de 2017, faço remessa destes autos 

à COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA, em cumprimento ao 

despacho 	encartado 	à 	fl. 	19-T3MT. 	Eu, 

jkSEIIJIII_  Márcia Regina da Silva Santos, Diretora 

do Departamento Administrativo em substituição legal, a subscrevi. 



Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 
E-mail: Coordenadoriainfraestrutura  @tjmt.jus.br  

TJ/MT 
Fls. 	 

CIA n. 0103589-79.2010.8.11.0000 

Escrituração de Imóveis 3/2017 

Encaminho o processo ao Departamento de 

Obras para que se manifeste sobre os documentos necessários para 

escrituração do imóvel. 

Cuiabá, 10 de abril de 2017. 

Angela Cristina Gaspar Nogueira 

Coordenadora de lnfraestrutura 

(assinado digitalmente) 

tc
um

en
ló

  e
  u

til
iz

e  
o  

có
di

go
  l

iD
5J

P
L3

A
 

á' 2 
RUA C, 6/N - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ-MT - CEP: 78.049-926 - PABX: 3617-3000 





ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ/MT 
Fls. 23 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 07 dias do mês de agosto de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

Decisão Presidencial nos autos do Processo Administrativo 

154/2016 - fls. 24 e 25-TJMT; 

Portaria 350/2017-PRES - fl. 26-TJMT; 

Publicação da Portaria 350/2017-PRES no DJE - fl. 27-TJMT; 

E-mail encaminhado ao Exmo. Dr. João Thiago - fl. 28-T3MT. 

Do que eu , Mateus Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei o presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Com-denodem-ia Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
sucervisimadministrativanntinuov.br 

MCN 



ESTADO DE MATO GROSSO 
Pcv:;i7fnl i i  PODER JUDICIÁRIO 

71c177tItur,;,..;) TRI B UNA L, DE JUSTIÇA 

0077S42-20.20 I 6 --- Processo Administrativo 11. 154/2C1 6 
Assunto: Escrituração dos Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário 
Estadual. 

ViSIOS, ele. 

Trata-se do documento elaborado pela Coordenadoria 
Adminiso-tuiva deste Sodalfeiot que retraia a situaÇfjo 	dos Processos 
de Escrituração de Imóveis pertencentes ao Poder judiciário Estadual. 

Aludido relatório foi submetido ao Presidente à época, 

Encaminhamento de procurações aos Juízes 

'Diretores tios Fóruns das Comarcas, com poderes 

específicos para a regularização dos imóveis; 

Identificação da parte donatária que deverá constar 
nas escrituras públicas; 

Necessidade de manter a Presidência desta Corte 

informada acerca das ações e:Ne:Guiadas no exercício 
do mandato; 

(I) Confecção das procurações. 

Elaborada a minuta de procuração, esta não foi 
aprovada pelo Presidente à época, em razão de ter conferido poderes além 

dos especificados, na decisão anterior (11.1.00-TJMT). 

'1 17 110 IN \i 1)1 	 ESTADC) 	Nixrc; (mosso 11:N11ko J.01 	ADNI INISTP 	IN/), S7N." CPA 
(:. IX:\ PUSTA1 107 - CUIAllA MT- CEP: 7N,07;0,0 	- TI.0.ER)NE 	( 	7,“ 7:'000 

P:icEra 1 de 
pEE:ii1, eficiE0:0:!01:1:,0‘ 

o (nitri determinou: 



rEr 	T, .EsTADo DE MAU) GROSSO 
TiS' 7)1h. PODER jtI DI CIAR I O , 

.117Ç TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Por sua vez, a Coordenadoria Administrativa prestou 
novas informações, minuta de duas procurações e relatório atualizado sobre 

a situação dos processos de escrituração (fls.] 09/176-TJMT). 

Ao final do relatório ressalva pontos relevantes a serem 
observados para iniciar a regularização dos imóveis pertencentes ao Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Pois hem, 

O Poder .Judiciário vem buscando adotar postura mais 
ativa a rim de resolver o problema da escrituração dos imóveis pertencentes 
a este óru,ão. 

Para tanto, ritz-se necessário aluar de lbrina constante, 
alçando a questão de forma estratégica, planejada e permimente, eis que 
sempre surgirão novas demandas. 

A Coordenadoria Administrativa, ao elaborar o 
relatório em análise discriminando a situação atual de todas as Cot-nucas 
do Estado bem como deste E. Tribunal de Justiça. anotou que poucas 
Unidades Judiciárias estão em situação regular. Vejamos: 

O presente relatório atualizado. leito de forma mais compactada 

que o anterior (inicial) que está encartado tis fls. 03/7N. manteve a 

estrutura do relatório inicial de :forma a tipresentar. a pinai]. dos 

critérios de tinálise adotados e especificados no hem H, uma 

classificaçáo dos processos de escrituraçtio de imóveis (e dos 

processos administrativos) que buscou ail u nrifi los em rru pos 

pré-determinados na exala proporgào em que se assemelhavam. 

Dessa forma, após substituir cada uni dos processos aos critérios 

de análise já especificados. a classificacâo foi estruturada de 

hutina a apresentar estes grupos  pré-determinados, iniciando-se 

sua exposiçáo a partir das sature/5es ideais --- ou seja, de total 

regularidade da escrituraçáo do imóvel 'da comarca ••• e 

enleei-fundo-se:  som as situações eiipticíficits, que feCII.1111t1IVI 

jiiovitiéiieias mais trabalhosas. 

IniutiNAL 	jusTicA 1)11 E...TAD() ii•z. mAto naistio ('NNTizo nutriu() ADMINISTIZATIVO. 	 \ 
CAIXA PlI ttZt t11 1071 • (.111Ált.-\ - 	 7S,(1..In_t120 -I1?1.17.rI)NII IA OCoet 	22-0)HtIt 

l'aertitt 2 tle 

mestileitt.-Ittett:tt.tyl..r.ty.te 



isi:r ESTADO DE MATO GROSSO 
J 	)1) R 1 U DICII k1210 tj  

1-2•Ltà 	l" 1 RIBUNAL DE JUSTIÇA 

Contudo, para dar andamento em todos os processos 

que demandam providencias. aproximadamente setenta e nove. emendo 

pertinente constituir comissão que ficará responsável pela gesta° dos 
referidos processos. 

'Fendo em vista que a mardria não d específica de uma 

determinada Coordenadoria. a comissão deverá ser multisetorial, ou seja, 
formada pelas EjToordenadoritts Administrativa, de Planejamento e de 

Infraestrutura, pela Diretoria Geral, sol) a coordenação de um Juiz Auxiliar 
da Presicldncia. 

Desse modo, visando imprimir agilidade e efetivo 

andamento ao processo, nomeio o Juiz Auxiliar da Presidência 1)r. João 
-Ibiago de França Guerra para presidir a comissão que será composta 

pelos servidores Ocupantes dos cargos de Diretora Geral Claudenice 

Deijany Farias de Costa, Coordenador de Planejamento Afonso Maciel, 

Coordenadora Adminisirativa Marluce Peixoto de Assis, Pregoeiro 

Luciano Pereira Beije, bem como pela Coordenadora de Infraestrutura 
Ângela Cristina Gaspar Nogeira. 

Assim, (letermino: 

a) .Expeça-se a portaria nomeando a comissào: 

I)) Comua iquem-se 	05 	mei-Mn-Os, 	via 	e•-in I 
institucional; 

e) Encaminhem-se os autos ao Presidente da 

Comissfio, ora nomeado, para as providúncias que 

julgar pertinentes. 

. 	• 
d).  Remetam-se 	todos • os 	feitos 	referentes 	it 

Escrituração 	de 	Imáveis 	Coordenadoria 

Administrativa para que sejam impulsionados pela 

..Comissão, ora constituída. 

1,STADO iï M,Viïj ;ROSSO CENTIZO POLITIC()ADNIINI,Y1 \II 
AINA IlisiAl 11171 - Ltd:\ ItÁ - MT - 	 PAI1N: 165) 	I 7 111)0 

du ,1 



trT, ESTADO DE MA To O CROSS( 

lel PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JusTwA 

À Coordenadoria Adminisurativa para o necessário. 

Curnpra-se, com u:ência. 

Cuiabá, 12 de junho de 201.7. 

Desembargador Rui Ramos Ribeiro 
P/ -és/ciente do Tribunal de 

pidy417•=--- 

TI:11.31ÍNA1.. 	ItÍSTITLN 	/ 	1)0 DF NI:\ TO l.ÍltIP-ÍXÍJ • LENTIZO POLÍTICO AONIINISTRATIVC)..`L,N1.“ - c:VA 
CAIXA POSTAI. 11171 - CUMBA • MI-LEI: 7SiiJ.h17i 	1H [TOM.; pAÍ-px: c',51 yr, IL.3,0110 

P.:Ígiim 4 	4 	 • 

r-Illall-1!1,xL‘ILJaL:JAÍP±.1113.P.T5.1?..1`.Í. 



ADO DE 

Processo 

ESTA DO DE Al ATO GROSSO 
POD ER JUDICIÁRIO 

TautuNAL Di 1os-1-IÇA 

:PORTARIA N" 350/2017-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ,JUSTIÇA 1)0 ES 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor da decisão 

Administrativo n. 154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8.11.0000) 

CONSIDERANDO a problemática enti-entadà atualmente 
escrituração dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário 

Grosso; 

CONSIDERANDO 

Art. 2' - A Equipe será presidida pelo Juiz 

João Ibiago de França Guerra, matricula 8246 

servidores: 

  

Auxiliar da Presid nela -.Dr. 

e composta pelos seguintes 

prolatada no 

co1 relação à 

cio iistadi, de Mato 

Administrativa, sobre as irregularidades constatadas cm 

do Estado, bem como neste E. Tribunal de Justiça; 

R ESOLVE: 

• 	
Art. 1" - Instituir Comissão multisetorial que será responsável ela gestão 

dos processos administrativos de escrituração dos imóveis pertence  ices  a este  órgão. 

elaborado O 	relató rio 	
pela Co rdenadoria 

quase todas as Comarcas 

— Marluee -  Peixoto 

Administrativa); 

IV — Luciano Pereira Beije, matricula 7076 (Pregoeiro); 

V — Ângcla Cristina Gaspar Nogueira, matricula 6521 (Coord ladom de 
Infraestrutura). 

TTY 

 

1— Claudenice Deijany Farias cic Costa, matricula. 5789 (Diretora Geral); 

II — Afonso Maciel, matrícula 6393 (Coordenador de Planejamen o); 

de Assis, matrícula 11227 (Co rdenadora 



ESTADO DE Tu ATO GROSSO 
po DER 4u1)te:MR(0 

TRIBUNA I, O E JUSTIÇA 

Art. 3" - Cabe à. Comissão g,erenciar e imprimir agilidade e efetivo 

andamento aos processos objetos do artigo 1' desta Portada, militada so os autos 

do Processo Administrativo tu 154/2016 	0077842-20.2016.8 11.0000), 

observando-se as respectivas competências, 

Art. 	- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá, 29 de junho de 2017.. 	1 /
'
) 

Desembargador RUI It-11\10‘ILIBE1R.0 
Presidente do 'Tribunal/de Justiça 



PMNMP P4  4.!flTi9A .PA.T.ROMPQra 
sroil22017, poio o Chiado de non,f.lia-DF, a lia de participar do "I° 

Retrunrino Brasileira de Apheacrier, do Gesrlas de Rimes e eardrolos Jia 

5ildilaistmo3o Pública" 	conlvme 	dceisaa proferida rio ra (1K! i en le 
0,7017- C/A tK107695•31 .2017 Ao Fone/lu:is sarn Copo à Assessoria de 

Relações Públicas. para 71C. providencias oralea'Sgrilla. 

!SIADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

TIRIIRUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO FLINIÁJURIS 

Diárias de. ~ocos deferidas e processadas 
P edldo 	do 	Pug a mento 	de 	Olarias 

	. 	14f06/2017 - 	10: 
0072575-112.2017.11.11 .0000 

Requerente. LUCIANA CRISTINA SAENUES GE SOUSA PINTO 

GrogolFundao: Dunta5t, Pari orados (AUDITOR DE CONTROLE NT,) 

cilaollo: Auditoria da Coardenadmia de Controle Intente SDCR 

Declino Oe. Curoba(v11-) a Dreselarlar) 

Ftluilldsde 1° Sonlinado Ilrositeim de ApilMeõels de GestOu do Riscos e 
COnlrales na AdmInistmola Patirca 

Poderio; 27/00,2017 a 33/0E22017 

Despacha: Defiro o pai/amor/to de 350 Jiária(s; 	seDidsra LUCIANA 
5iyerrám NIENDES DE SOUSA PINTO, matricula 5733, cm deslocamento 

	

27100 a iAllerS/2017. rxu 	ri Cirlado de Dronflia-DE, a lho de 

dor :Rem/natio Drosileirn de Aplicações da Coarão do Riscos a 
Controles rio Administeaçõo Publica", coe/forme dacisaia proferida no 

expediente '10/2017- CIA 0067600-51201' Ao Funajorls cora creria a 
Assessoria de Raiagdes públicas. para -as preDidencias auceSsaria.s. 

Portaria Presidência 

PORTARIAM' 350/2017-PRES 

ST PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA0r3 DE MATO 
GROSSO, no uso do suas atznnoiç:kea le0ais: 

CONSIDERANDO o teor 01 derr.sàu prelatodn no Processo Administrativo 
o. 154122311) (CIA. 0077042-20.20 RIO 11 00001 
CONSIDERANDO a ia obleosilica enfrentada alusarrieme em retaçao à 
eseritinas-ao doa imóveis iaarlenDantes ao Poder Judiciava do Estada de 
Mato Grosso: 	 • 

CONSIDERANDO o relatório alaboeado pela COOnlenadOdu Adminlatralivu. 

Nobre as irrelgulandades COnstolsdes em quase todas as Comarcas do 
F_shdo, bem como net to E tribunal de Justiça' 
RESOLVE 
' 	- Inaliloir Corri ssao inulliset000l que será responsamr pela geslào 

'cessas warrnislrativas de escrituração dos inndv&S pertencentes 
O O. 	aruá°. 
Arl, 	•• A Fatima sara presidida pelo Jate Assi/jar rIa Presidtmeia - Ur 

João Dilago de França Client', matricula 0246 s composta pelos /seguintes 
saiviclereS 

I - Craudenjoe Deijany Fanas de Casta inattleola 5700 (Glfelora Geral): 
II - Notes° Marie!. nialdorla 039) (Coordenador de Planeproenta). 
III 	- Moduce 	Peixoto de Assis 	matricula 	11227 (Coofgeriodve 
Arsoinslralism): 

IV - Luciano Pereira DelIC malrioala 70713 (Prerweim). 

- Angela Cristina Gaspar Nogueira, ata:Douta 0521 (Coordenador-a de 
inanes:a/lura). 

Ao. 	3' .. Cabe à Comrsstro gen:miai e imprimir agá dado a efeliso 
andamento rias prosemos objetas do artigo 1° desta Padaria, autunda 
tea 	os-  anu as 	do 	Processo 	Administfsei0 	n. 	15412016 (CIA. 
0077342-20.20u; o 11 0000i 	observando-se 	as 	respectivas 
CürripalêRtgaS. 

Ari 4'- E ela Ponorin enlm inn vigor no data da suo pubtiosolsq. 

Publicam-se. Regialre-90. CuMPR3se. 
Cuiaba, 20 do lunho de 2017 

DesembárDader RUI RAMOS RIR EIDO 

presidenta da Tribunal do Justiça 

Edital 

Av de- PooriStio de Preços o, 4/20 17 - 0010313-47.20 

Fades. Tribunal de. Justiça do Estado de Maio Ore, 

Materiais de Inlmoiatica EIRELI - EPP 
CNP J 20.357.360:C53W -20 

Concluso da deSiSag' "Assim, I...), acallio O P 

indefiro o pedido de reequiliErio flrunceiro dos p 

0'1 e 02- na AAP 122017 fornula00 Pela IICIl 
laaledais de IrrçOnnStiCa Eireli-EPn Determino 

segunda empresa do cadaSIM de reserva d 
Cumpra-se. Coroo 29 da pinho de 2017. fa 

RtUEIRC) - Presidente do Tribunal de/Justiça:MT" 
Cuia& 03 de irs ào de 2017. 

Márcia Reginn da Slivadrss Santos 

Diretora do D6 porlaitlenla Adminiátlanvo 

Lm subsIduiçao legal 

Extrato 

ERRATA 

irerXIGIBILIDAPF DE LICITAÇÃO N. 25(2317 

CIA 0014134 .60.2017.0 11,0)00 

nadeS, lrrbunel da JuSliA-a e a lintpleSit ?Rendo lolormação c Consultoria 
S.A. 

CSIPI 05.701J330/0001.15 

EdieÁo n. 27010. de 11/05/20 Ir 

DJ E Edic Ao n. 10017 dR •12/05/2012 

Onde ao lê. CIA 03 A 3555-ST2017.0 11 3000; 

Leirosce CIA 0014 334-59:2017,Di 1.0000 

Cuiaba-MT 03 Oe ¡unas do 2057 
Marcia Regina 	Silvo Santos Diretora rua Depa Lamento Adminislialivo Em 
substituiçâo legal 

intimac:50  

Intim:n:5n Grama: CNJ e/60 Turma Recursal Única 
Processo Número: 0502965-03 2015.0 I 10001 
Parto(s) Polo mico: 

EDITE MOREIRA BONS OLHOS (RECORRENTE, 
Advoga/M(a) Polo Advo: 
enu ri O JOSE RICCI COA VENTURA OAD 00e02 I-A21.17 ¡ADVOGADO) 
Parlo( t! Polo Passivo; 

ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO; 
Outros Inte(essados: 

MPENIT - CUIADÁ -JUIZADO ESPECIAL (CUSTO LEGIG) 
Magistrado(a): 

vÁLDDCI P2OPAES StOUEIRA 

Vistos, ele Processo senado da pauta do RI 30r05l2017 eid rarao da 
necessidade Cm mais acirrada analise do eito. Facans.se os arras 
conclusos para inclus(to em pauta no mumen o optarmo>. Inlimenacre as 
partas, 5/aldeei Moraes Siqueira Juízo Relatara 

Intimação Classe: CIM-160 Forma Racursal Única 
Processo NO mero: 0.5030134-532015.0.11 1)001 
Peito(a) Pelo Ativo'. 

TEOBA IDO CORDODA DA SILVA !RECORRENTI 
Advogada (s) Polo Ativo: 

DRUt40 JOSE RICCI BOA VENTURA OAR - mon' ?1,A.klf ¡ADVOGADO) 
Pene(s) Polo Passivo: 

ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros interessados: 
NreEMT - CUMBA • JUIZADO ESPECIAL (CUSTO a LrGIS) 
kIngiMíanoxsi: 

VALDECI MORAES Sio UEIRA 

vistos, etc. prorxsso retirado da pauto do ia 3d/OG12017 em rezalo do 
necessidade de mais acurado analise do fedo. Façam-se os autos 
ou-aduma poro iacluslào em pauto no mame ato oportuno. Inlitnerime as 
partes Valtleci trilaras Siqueira Juízo Retaliai a 

Intimaggo Classra: CMJ-IGO .Twma Recurtat Única 

0.11.0000 
o e ri Cyan Papelaria e 

feeer 511;2017-AT.R. 

aços registrados - itens 

inca Cyan Papelaria e 
neta, e 000m/00{5o da 

Pingar) 60/2019, (. 1, 
no/voador RUI RAMOS 
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20/07/2017 	 Zimbra 

Zimbra 	 coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br  

Processos de Escrituração de Imóveis 

De : Coordenadoria Administrativa 
<coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br> 

Assunto : Processos de Escrituração de Imóveis 

Para :Joao Thiago de Franca Guerra 
<joaothiago.guerra@tjmt.jus.br>, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@tjmt.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 de jul de 2017 10:19 

02 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão Presidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000, os processos de 
Escrituração de Imóveis que estavam lotados na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Coordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida pela Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamos à disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomadas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES comissao para gestao de processos de 
Escrituracao de Imoveis..pdf 
62 KB 

0077842-20.2016 - Processo Administrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
Imoveis - Relatorio - Comissao.doc 
72 KB 

https://webmailijmtjus.br/h/printmessage?id=36668&tz=America/Cuiaba 	 1/1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADQRIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de ImOveis n. 03/2017 	CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2018, faço remessa destes• 

autos ao DEPARTAMENTO DE MATERIAL 	TRIMONIO, para 

conhecimento as providências. Do que eu, 	 (Marluce 

Peixoto de Assis), Coordenadora Administrativa, lav ei a presente. 

fi 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado\ 
Democrático." 

.Coordenadoria Administrativa - Centro Político Adrinnistrativo — CPA 
sunervisãoadministrativa(Wii.int.gov.br  

GGA 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL ,E PATRIMÔNIO 

Escrituração de Imóveis 3/2017 CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 	 

   

PARA: DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

INFORMAÇÃO N°. 35/2018-DMP 

Senhor Diretor, 

Trata-se de processo de regularização de 

Escrituração de Imóveis 3/2017, Cia 0103589-79.8.11.0000, do Fórum da 

Comarca de Rio Branco/MT, em que o Coordenador de Infraestrutura à época - 

Sr Roberto Cyriaco, determinou a remessa dos autos para o Departamento de 

Obras, folhas 16TTJ. 

Compulsando os autos, verificou-se que a sra Angela 

Cristina Gaspar Nogueira - atual Coordenadora da Infraestrutura, folhas 22 

TJ/MT,. também determinou envio dos autos para o Departamento de Obras, 

porém, até a presente data não há registro de remessa. 

Diante das reiteradas solicitações, encaminho os 

autos a Vossa Senhoria, com o escopo de prestar as devidas informações, e 

após, solicito a devolução do feito. 

Cuiabá, 07 de novembro de 2018. 

VVERMI8SON F 	EIRA CE8' 

Diretor cjc2parta ento de Matenal e Patrimônio 



Re bido 
Em: 

` Ass. 	-nen  
Depto. Obras - Poder Judiciário 



Zimbra 	 eliane.paim@tjm • s.bra 

Solicitação de envio dos Processos de Escrituração de Imóveis 	 Fls 

De : Mical Maciel <mical.maciel@tjmt.jus.br> 

Assunto : Solicitação de envio dos Processos de Escrituração 
de Imóveis 

Para : Eliane de Mello Paim <eliane.paim@tjmt.jus.br> 

Cc : WERMISON FERREIRA CÉSAR 
<wermison.cesar@tjmt.jus.br> 

Boa tarde!!! 

Qua, 10 de jul de 2019 17:50 

05 anexos 

Encontra-se aí no Departamento de Obras os Processos de Escrituração de Imóveis: 

Comarca de Pedra Preta: 4/2017 - CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 

Comarca de Cláudia> 5/2017 - CIA 0104993-97.2012.8.11.0000 

Comarca de Arapunã - 286/2013 - CIA 0089387-92.2013.8.11.0000 

Comarca de 3/2017 - CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 

Precisamos dos Processos para escanearmos alguns documentos e logo devolveremos. 

Desde já agradeço a vossa colaboração, 

Sra. Mica! Maciel 
Chefe de Divisão 
Departamento de Material e Patrimônio 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
Tel:(65)_3716-3766 

impressão verde.jpg 
4 KB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

T)/MT 

Fls. 3» 

Escrituraçao de Imóveis 3/2017 - CIA 0103589-79.2010.8.11.0000- Comarca de Rio Branco 

RECEBIMENTO 

Aos 18 diás do mê's de julho de 2019, que estes autos foram - recebidos neste 

Departamento. Do que eu  (Mit 	Bela MICAL 

MACIEL, a subscrevi. 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

a. 

ti/ MT 

Fls.33 

Escrituração de Imóveis 3/2017 CIA 0103589-79.2010.8.11.0000- Comarca de Rio Branco 

JUNTADA 

kos 26 dias do mês de setembro de 2019, foi realizada a juntada da Portaria 

atualizada n° 104/2019-PRES, encartado às fls. 34/361TJ-MT. E, ainda, a juntada da 

Publicação da Portaria n° 104/2019-PRES, encartado à fl. 37fTJ-MT. Do que 

eu• (Âniat  

 

Bela MICAL MACIEL — Chefe de Divisão, 

  

laVrei-a presente. 

 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 



TJ MT  

Fls.  34 ,  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° 104/2019-PRES 

Dispõe sobre a composição • 
da Comissão Multisetorial 
para gestão dos processos 
administrativos 	de 
escrituração de imóveis 
pertencentes ao Poder 
Judiciário do Estado de Mato 
Grosso e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO' o teor da decisão Presidencial prolatada no 

Processo Administrativo n° 154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8.11.0000); 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos trabalhos 

relativos à escrituração dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO o relatório elaborado pela Coordenadoria 

Administrativa, que deu origem ao Processo Administrativo n° 154/2016 

(CIA 0077842-20.2016.8.11.0000), descrevendo as irregularidades e 

inconPormidades encontradas em grande parte das 'escriturações dos 

imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 



Ti MT 

Fls.35 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESOLVE: 

Art. 1" Alterar a composição da Comissão Multisetorial instituída 

pela Portaria n° 350/2017-PR.ES, publicada à página 92 do DJe-MT Edição 

n° 10052, disponibilizaclo em 04/7/2017, e estabelecer suas atribuições, nos 

termos desta Portaria. 

Art. 2° A Comissão Multisetorial será presidida pelo Exmo. Sr. 

Túlio Duailibi Alves Souza, Juiz Auxiliar da Presidência, matrícula 10591, 

e composta pelos seguintes membros: 

1 - Claudenice Deijany Farias de Costa, Diretora-Geral, matrícula 

5789; 

II - Renatta Souza Carvalho Tirapelle, Assessora Sênior da 
_ 

Presidência, matrícula 24668; 

III - Afonso Maciel, Coordenador de Planejamento, matrícula 

6393; 

IV - Marluce Peixoto •de Assis, Coordenadora Administrativa, 

matrícula 11227; 

V - Roberto Cyriaco da Silva, Coordenador de Infraestrutura, 

matrícula 7950; 

VI - Werrnisori Ferreira, 'César, Diretor do Departamento de 

Material e Patrimônio, matrícula 7950; 

VII - Mical Maciel, Chefe de Divisão, matricula 38108; 

VIII - Luciano Pereira Bebe, Analista Judiciário, matricula 7076; 

IX - Thiago Fabricio dos Santos, Assessor Técnico Jurídico, 

matrícula 22262. 



TJ MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 3° Compete à Comissão Multisetorial, com observância das 

competências inerentes aos cargos descritos nos incisos a VIII do artigo 

I - a gestão dos processos administrativos de escrituração dos 	• 
imóveis do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 

II - a regularização das escriturações dás imóveis pertencentes ao 

patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato Grásso. 

Art. 4° O presidente do Tribunal de Justiça poderá outorgar aos 

Juizes Diretores dos Foros, por meio de instrumento de mandato com 

poderes 	. específicos,  a prática de atos visando a regularização das 

escriturações dos imóveis das comarcas respecti •s perante os cartórios e 

órgãos públicos locais. 

Mi. 5° Fica revogada a Portaria n°3501201-PRES. 

Art. 6" Esta POrtaria entra em vigor na da de sua publicação: 

Cuiabá, 14 de janeiro de 2019. 

Desembargador CARLOS ALBE 
Presidente do Tribunal de Justiç 

S DA ROCHA 



DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 1  

1  No que conceme à legitimidade para receber os direitos 	Cid./Lá,. J.. . orle de Pessoal inclua no cronograma de pagamento, os valores devidos a 
titulo de URV, concernente ao período de 03/1995 a 03/1997, respeitando 

a ordem cronológica dos créditos e a Resolução n. 01/2010/TP, 
À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências 
necessárias. 
Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Cuiabá, 17 de dezembro de 2018. 
EDUARDO DA SILVEIRA CAMPOS 

Vice-Diretor-Geral do TJMT 

DECISÃO N. 2331/2018-VDG 

PEDIDO DE PAGAMENTO DE URV N. 67/2018 
CIA N. 0048320-11.2017.8.11.0000 

A Sra. JOVANICE ALVES DOS SANTOS , requereu informações dos 

valores disponíveis da servidora aposentada MAURiCIA ALVES DOS 
SANTOS, matricula n. 1987. falecida em 03/04/2017. 
O Departamento de Pagamento de Pessoal registrou na Informação n. 

1709/2018.DPP, que constam pendências de pagamento de verbas 
rescisórias, já atualizadas pelo Índice 'Nacional .  de Preços ao Consumidor — 
INPC até o mês de agosto de 2018, no montante de R$ 5.247,56 (cinco mil, 

duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos). 
Pontuou que, em cumprimento á decisão administrativa do Tribunal Pleno 

do dia 15/12/2016, foi determinada a realização do reprocessamento da 

UPv cio período de 03/1998 a 12/2008 e 13°/2008, os quais foram 
.ados com correção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor e 

juros até o rhés de jtilhol2018 gerando um orei:Silo de URV no valor de R$ 
156_593,15 (cento e cinquenta e seis mil, . quinhentos e noventa e três 

reais e quinze centavos). 
Informou, ainda, que em consulta ao Sistema de Gestão de Pagamento de 

Pessoal-GPP, verificou-se que a "de cujus" recebeu.  a URV do 

reprocessamento, no valor de R$ 72.578.76"(setenta e dois mil, quinhentos 
e setenta e oito reais e setenta e seis centavos) em' 02/01/2017, pois 
encontrava-se ativa em folha, ficando um saldo remanescente de R$ 
84.014,39 (oitenta e quatro mil, quatorze reais e trinta.  e nove centavos). 

É o relato. 
Decido. 
Diante do exposto, DETERMINO que o Departamento de Pagamento' de 
Pessoal inclua no cronograma de pagamento dos passivos os valores 

devidos a titulo de verbas rescisórias e de reprocessamento da URV do 
período de 03/1998 a 12/2008 e 13/2008, respeitando a ordem 

cronológica dos créditos e a Resolução n. 01/2010/TP. 
Por derradeiro, ressalte, ainda, que quando o Departamento de Pagamento 
de Pessoal for efetivar o pagamento das verbas rescisórias e da URV, é 
importante constatar que o Supenor Tribunal de Justiça manifestou a 
respeito da aplicação da Lei n. 6.858/80, prioritariamente à lei civil, nos 
seguintes termos: 

tLITO DE COMPETÊNCIA PIS/PASER VALOR NÃO RECEBIDO EM 
.. LIBERAÇÃO AOS DEPENDENTES DO DE CUJUS PERANTE A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N°6.858, DE 1980. O montante do crédito que o 
falecido tinha junto ao Fundo PIS/PASEP, não recebido em vida, deve ser 
liberado aos respectivos dependentes, assim considerados aqueles 
habilitadcis perante a Previdência Social, independentemente de inventário,  

ou arrolamento; o levantamento só depende de autorização judicial se não 
houver dependentes habilitados, hipótese em que serão recebidos pelos 
sucessores previstos na lei civil, mediante alvará a ser requerido ao juizo 
competente para o inventário ou arrolamento. - (CC-36.332/SP, Segunda 

Seção, Rel. Min. Ministro Ari Pargendler, DJ 30/11/05) 
Nesse contexto, verifica-se que no. caso de falecimento de servidor ou 

pensionista, os valores Ocorrentes da relação de trabalho deverão ser 
pagos a quem de direito, dependentes ou sucessores, e deverão ser 

apresentados os seguintes documentos comprobatorios: 
Declaração de dependente habilitado pela ,Previdência Social ou sê for o 

caso, pelo órgão encarregado, na forma da legislação própria, do 
processamento do beneficio por morte (Lei Complementar Estadual n. 

04/90), de acordo com o disposto no artigo 2° do Decreto 85.845/81; 
Alvará judicial, conforme artigo 50 do Decreto 85:845/81, que dispõe 

sobre o pagamento aos dependentes ou sucessores, de valores não 

recebidos em vida pelos respectivos titulares. 
Note, também, que, a falta das documentações discriminadas ensejará o 
dever do órgão de pagar novamente, no caso •de quitação para pessoa 

não 	habilitada em virtude do • errado procedimento e inexistência de 

cautela. Assim, torna-se condição necessária a apresentação dos 
documentos citados. 

de servidor ou pensionista, há que ressaltar que eles serão pagos, em 

cotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social e, 
na sua falta , aos' sucessores previstos na lei civil, indicados em Alvará 
Judicial, independentemente de inventário ou arrolamento. 
Nesse contexto, cientifique a requerente para que providencie, havendo 

ou não inventário ou arrolamento em curso, pedido de alvará judicial 
atualizado, devendo o Departamento de Pagamento de Pessoal fornecer 
certidão, que deverá constar todas as verbas pendentes de adimplemento 

(URV). 
À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências 

necessárias. 
Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se, 
Cuiabá, 18 de dezembro de 2018. 

EDUARDO DA SILVEIRA CAMPOS 

Vice-Diretor-Geral do TJMT 

Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo 

Portaria Presidência 

PORTARIA N° 104/2019-PRES 
Dispõe sobre a composição da Comissão Multisetorial para gestão dos 
processos administrativos de escrituração de imóveis pertencentes ao 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor da decisão Presidencial prolatada no Processo 
Administrativo n°154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8.11.0000); 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos trabalhos relativos à 
escrituração dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do ' Estado de 

Mato Grosso; 
CONSIDERANDO o relatório elaborado pela Coordenadoria Administrativa, 

que 	deu 	origem 	ao 	Processo Administrativo 	n° 	154/2016 (CIA 

0077842-20.2016.8.11.0000), descrevendo as irregularidades e 
inconformidades encontradas em grande parte das escriturações dos 

imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
RESOLVE: 
Art, 1° Alterar a composição da Comissão Multisetorial instituida pela 

Portaria n° 350/2017-PRES, publicada à página 92 do DJe-MT Edição n° 
113052, disponibilizado em 04/7/2017, e estabelecer suas atribuições, nos 

termos desta Portaria. 
Art, 2° A Comissão Multisetorial será presidida pelo Exmo. Sr. Túlio Duailibi 

Alves Souza, Juiz Auxiliar da Presidência, matricula 10591, e composta 
pelos seguintes membros: 
I - Claudenice Deijany Farias de Costa, Diretora-Geral, matrícula 5789; 
II - Renatta Souza Carvalho Tirapelle, Assessora Sênior da Presidência, 

matricula 24668; 
III - Afonso Maciel, Coordenador de Planejamento, matricula 6393; 

IV - Maduce Peixoto de Assis, Coordenadora Administrativa, matricula 
11227; 

V - Roberto Cyriaco da Silva, Coordenador de Infraestrutura, Matricula 

7950; 
V1 - VVermison Ferreira César, Diretor do Departamento de Material e 
Patrimônio, matricula 7950; 
VII - Mical Maciel, Chefe de Divisão, matricula 38108; 
VIII - Luciano Pereira Belic, Analista Judiciário, matricula 7076; 
IX - Thiago Fabricio dos Santos, Assessor Têcnico Jurídico, matricula 

22262. 
Art. 3° Compete á Comissão Multisetorial, com observância das 

competências inerentes aos cargos descritos nos incisos I a VIII do artigo 

2°: 
I - a gestão dos processos administrativos de escrituração dos imóveis do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
II 	- a regularização das escriturações dos . imóveis pertencentes ao 
patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, 

Art. 4° O presidente do Tribunal de Justiça poderá outorgar aos Juizes 
Diretores dos Foros, por meio de instrumento de mandato com poderes 
específicos, a prática de atos visando a regularização das escriturações 
dos imóveis das comarcas respectivas perante os cartórios e órgãos 

públicos locais, 

kis. 34 
Ti MT 
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DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

Art. 5° Fica revogada a Portaria n° 350/2017-PRES. 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Cuiabá, 14 de janeiro de 2019. 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

PORTARIA N° 201/2019-PRES 	" 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 	- 
CONSIDERANDO o teor do Documento de Oficialização da Demanda — DOD 
n. 5/2019-DC visando a aquisição de Licenças para Virtualização de 
Infraestrutura de TIC e Serviços de Suporte Técnico e Garantia " das 
Licenças VCIoud; 
RESOLVE: 	 • 
Art. 1° - Instituir a ,  Equipe de Planejamento de Contrafação, visando a 
aquisição de Licenças para Virtualização de Infraestrutura de TIC e 
Serviços de Suporte Técnico e Garantia das Licenças VCIoud, prezando 
pela manutenção e aprimoramento de mecanismos de virtualização e 
alinhamento, para garantir a segurança da informação, bem como serviço 
técnico adequado a este Poder Judiciário; 
Ait.15° - A equipe será composta pelos servidores: 
I 	— 	Benedito Pedro da Cunha Alexandre, Mat. 6590 (Integrante 
demandante); 
II 	— Thomas Augusto Caetano, Mat. 5544 (Integrante demandante 
"substituto); 
III — Marcelo Monteiro de Moraes. Mat. 9838 (Integrante técnico); 
IV 	Rodolfo Barbosa de Siqueira, Mat. 28980 (Integrante técnico 
substituto); 
V — Marco António Molina Parada, Mat. 5548 (Fiscal e integrante 
administrativo) 
VI — Anderson Dómingues Augusto, Mat. 10082 (Fiscal e Integrante 
administrativo substituto); 
Art. 3° - Cabe á Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, Plano de 
Trabalho, se exigido, e Termo de Referenda ou Projeto Básico da 
Aquisição/contratação objeto do artigo 1° desta ,Portaria, autuado sob os 
aulds 	do 	Processo 	Administrativo 	n. 	19/2019 (CIA 	n. 
0001644-34.2019.8.11.0000), observando-se as respectivas 
competências. 
An. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Cuiabá, 21 de janeiro de 2019. 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

PORTARIA N° 214/2019-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIbUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor do Documento de Oficialização da Demanda — DOO 
n. 2/2019-DSI visando a aquisição de •nobreaks de baixa capacidade para 
atender o'Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 1' 
RESOLVE: 
Art. 1° - Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação, visando a 
aquisição de nobreaks de baixa capacidade .visando a preservação da 
vida útil dos equipamentos de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso; 
Art. 20  - A equipe será composta pelos servidores: 
I — Marcos Pinto Gomes, Mat. 5851 (Integrante demandante); 
II — Helton Corres Pereira da Matta, Mat. 21594 (Integrante demandante 
substituto); 
III — Marcio Cidaco da Silva, Mat. 7558 (Integrante técnico); 

Henardo Nunes Cameiro, Mat. 3302 (Integrante técnico substituto); 
V — Marco António Motins Parada, Mat. 5548-(Fiscal e integiente 
administrativo) 
VI — Anderson Domingues Augusto Mat. 10082 (Fiscal e Integrante 
administrativo substituto); 	 . 	- 
Art. 3° - Cabe à Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, Plano de 
Trabalho, se exigido, e Termo de Referenda ou Projeto Básico da 
Aquisição/contratação objeto do artigo 1° desta Portaria, autuado sob os 
autOs 	do 	Processo 	Administrativo 	n. 	21/2019 (CIA 	n. 
0001273-70.2019.8.11.0000), observando-se as respectivas 
competências. 
Art. 4° - Esta Portaria entra em Vigor na data da sua publicação. , 

Publique-se. Registre-Se. Cumpra-se. 
Cuiabâ, 23 de janeiro de 2019. 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Supervisão dos Juizados Especiais 

Turma Recursal Única 

Informação 

Informação .Classe: CNJ-53 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo Número: 1000014-71.2b19.8.11.9005 
Parte(s) Polo Ativo: 
LUZENY RODRIGUES MAGALHAES (AGRAVANTE) 
Advogado(s) Polo Ativo: • 
CLAUDEMAR GOMES DA SILVA OAB - MT19169-0 (ADVOGADO) 
Parte(s) Polo Passivo: 
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE (AGRAVADO) 
Promotoria de Justiça de Primavera do Leste (AGRAVADO) 

Certifico que o Processo n° 1000014-71.2019.8.11.9005— Classe: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - for distribuído automaticamente no 
sistema PJE, nos termos da Resolução 185/2013-CNJ, ao órgão Julgador 
GABINETE DO DR. SEBASTIÃO DE ARRUDA ALMEIDA. 

Informação Classe: CNJ-212 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 
Processo Número: 1000015-56.2019.8,11.9005 
Parte(s) Polo Ativo: 
BANCO BRADESCO SA (IMPETRANTE) 
Advogado(s) Polo Ativo: 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB - MT11065-8 (ADVOGADO) 
Parte(s) Polo Passivo: 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DA 
COMARCA DE SORRISO (IMPETRADO) 

Certifico que o Processo n° 1000015-56,2019,8,l1,9005— Classe: 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) - foi distribuido automaticamente 
no sistema PJE, nos termos da Resolução 185/2013-CNJ, ao órgão 
"Julgador GABINETE DA DRA. LAMISSE RODER FEGURI A. CORREA 

Intimação 

Intimação de pauta Classe-  CNJ-65 RECURSO INOMINADO 
Processo Número: 1002326-71.2016.8.11.0001 
Parte(s) Polo Ativo: 
EVÉRTON ALLA& ZANETTI (RECORRENTE) 
Parte(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros Interessados: 
MPEMT CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO Intimado para a Sessão de 
julgamento do dia 11 de fevereiro de 2019, às '13:30h no PLENÁRIO DAS 
TURMAS RECURSAIS — anexo administrativo do Tribunal de Justiça - Des. 
António de Arruda, localizado no Centro Político Administrativo, FICAM 
CIENTES OS ADVOGADOS E AS PARTES QUE O PRAZO PARA 
EVENTUAIS RECURSOS CONTAR-SE-Á DA DATA DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ENUNCIADO N°85 DO FONAJE. 

Intimação de pauta Classe: CNJ-65 RECURSO'INOMINADO 
Processo Número: 1002551-91.2016.8.11.0001 
Parte(s) Polo Ativo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRENTE) 
Parta(s) Polo Passivo: 
ENZO RICCI FILHO (RECORRIDO) 
BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO(RECORRIDO) 
EMILIA ONDINA MIRAGLIA FERNANDES (RECORRIDO) 
MARCONDES POUSO FILGUEIRA (RECORRIDO) 
VERA LUCIA POUSO CURVO (RECORRIDO) 
Advogado(s) Polo Passivo: 	• 
CRISTIANE MONTEIRO VIDAL OAB - MT1011200A (ADVOGADO) 
RICARDO VIDAL OAB - MT0002679A (ADVOGADO) 
Outros Interessados: 
MPEMT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO Intimado para a Sessão de 
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Escrituração de Imóveis 3/2017 - CIA 0103589-79.2010.8.11.0000- Comarca de Rio Branco 

JUNTADA 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2019, faço JUNTADA do Ofício-

-Circular no 62/2019-PRES, datado de 01/07/2019, acostado às fls. 

39/40/TJMT e o comprovante de . ebvio através .  do Malote Digital, 

encartado à fl. 41/TJMT. Faço juntada, ainda, do Oficio-Circular 28/2019-

DMP, conforme à f1.42 e o comprovante de envio através do Malote 

Digital, encartado à fl: 43/TJMT. Do que eu  Vinild ?Má— 

Bela MICAL MACIEL, a subscrevi. 

e 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

  

	

Ofício-Circular n. 62/2019-PRES 
	

Cuiabá, 01 de julho de 2019. 

A Suas Excelências os(as) Senhores(as) 

Juízes(as) de Direito Diretores(as) dos Foros das Comarcas do Poder Judiciário do Estado 

de Mato Grosso 

Assunto: Plano de Gestão 2019-2020. Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário 

do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso). Solicitação de informações às Prefeituras e 

aos Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas. 

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a): 

Considerando o Planejamento Estratégico Participativo 2015-2020, no qual se insere 

o Plano de Gestão 2019-2020, que tem entre uma de suas metas a execução do Projeto 

5.3, cujo escopo é a regularização do patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato 

Grosso, solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de obter, 'unto à 

Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro de Imóveis dessa Comarca, - e 

encaminhando-as posteriormente a este TribunaL informações que são indispensáveis para  

a execução do projeto referido. 

	

gt 	• 
Para tanto, será necessário que sejam obtidas por Vossa Excelência, junto à 

Prefeitura Municipal, as seguintes informações: 

2.1. Relação de documentos necessários para a expedição do Certificado de 

Conclusão de Obras (HABITE-SE) referente à edificaGão do prédio do Fórum dessa  

Comarca, haja vista ser imprescindível a apresentação deste documento junto aos 

Cartórios de Registro de Imóveis para formalizar averbações de edificações dos 

prédios dos Fóráns que ainda não constem das escrituras públicas de.doação que 

tenham sido lavradas quando do recebimento em doação desses bens imóveis pelo 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, ou que ainda não tenham sido 

devidamente averbadas à margem das matrículas formalizadas nos Cartórios de 

Registros de Imóveis das Comarcas. 

2.2. Valor venal atualizado dos bens imóveis (terreno ,e respectivas edificações)  

em que está localizado a sede do Fórum da Comarca, haja vista todo imóvel ter 

valor venal definido de-  acordo com a planta genérica de cada município e 

conforme tabelas de avaliação específica de cada prefeitura. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATOGROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVOS/. - CPA 
CAIXA POSTAL 1671 - CUIABÁ — MT- CEP: 78.050-976 - TELEFONE: (65) 3617-3060 - CADM 
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Solicito a Vossa Excelência, ainda, que oficie ao Cartório de Registro de Imóveis, 

com objetivo de obter do Oficial de Registro a relação de 'documentos necessários para  

proceder à averbação da edificação do prédio do Fórum da Comarca à margem da(s) 

matricula(s) que tenha(m) 'sido formalizada(s) em tal cartório, quando do registro da(s) 

escritura(s) pública(s) por meio da(s) qual(is) tenha sido feita doação de bem imóvel ao 

Poder Judiciário de Mato Grosso. 

Necessário, ainda, que conste das informações que serão prestadas pela Prefeitura 

Municipal e pelo Oficial de Registro de Imóveis, se para ingressar (dar entrada) com 

pedidos de expedição de HABITE-SE e de AVERBAÇÃO, devem ser apresentados originais, 

cópias autenticadas ou cópias simples dos documentos que deverão instruir esses pedidos. 

Seguem, anexas, cópias de documentos públicos formalizados em Cartórios 

(escrituras públicas de doação e/ou matrículas), referentes à doação e ao registro de 

doação do bem imóvel (terreno, ou terreno + construção) em que está localizada 

(edificada) a sede do Fórum da Comarda, para instrução dos pedidos a serem formulados 

por Vossa Excelência junto à Prefeitura 'Municipal e ao Cartório de Registro de Imóveis, 

para atendimento das solicitações contidas neste ofício. 

Por derradeiro, informo que quaisquer dúvidas no sentido de dar efetividade às 

solicitações aqui realizadas, deverão ser dirimidas junto à Coordenadoria Administrativa 

(Departamento de Material e Patrimônio - telefone (65) 3617-3766), setor responsável 

por dar andamento às ações objetivando dar cumprimento ao Projeto 5.3. 

Atenciosamente, 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATOGROSSO - CENTRO POLETICO ADMINISTRATIVO.S.iN - CPA 
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Impresso em: 14h,, 	• 

RECIBO DE ENVIO 

Documento: Oficio Circular da Presidência n..62.2019.pdf 

Código de 
‘rastreabilidade: 8112019434633.8  

Remetente: Departamento de Material e Patrimonio 

Mical Maciel 

Data de Envio: 03/07/2019 11:11:36 

3.2017 - COMARCA DE RIO BRANCO - CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 Projeto 5.3 (Regularização cio 
Assunto: Imobiliário do PPIT). Solicitação de informações às Prefeituras e aos Cartórios de Registro de imo., 

Comarcas. 

Destinatários 
	

Data Leitura 
	

Lido Por 

SECRETARIA DA VARA ÚNICA - RIO BRANCO (TJMT) 

CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO - RIO BRANCO (TIMT) 

GABINETE DA VARA ÚNICA - RIO B.RANCO (THAT) 

CENTRAL DE APOIO PROFISSIONAL - RIO BRANCO 
(T3MT)  

03/07/2019 13:17:10 

03/07/2019 14:29:23, 

05/07/2019 16:30:19 

JOÃO BATISTA NASCIMENTO 
APARECIDA DAS DORES GOMES DL 
ALMEIDA . 
DAIENE VAZ CARVALHO GOULART • 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTODE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Oficio-Circular n. 28/2019-DMP 	 Cuiabá, 19 de agosto de 2019. 

-A Suas Excelências os(as) Senhores(as) 

.Juízes(as) de Direito Diretores(as) dos Foros das Comarcas do Poder Judiciário 

do Estado de Mato Grosso 

Assunto: Plano de Gestãõ 2019-2020. Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio 

Imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso). Solicitação, de 

informações às Prefeituras e aos Cartórios de Registro de Imóveis das 

Comarcas. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a): 

Reitero a Vossa EXcelência solicitação feita por meio 

do Oficio-Circular n. 62/2019-PRES, de 01.7.2019, para que sejam enviadas as 

informações nele especificadas, no prazo de 15 (dez) dias. 

Informo que referido oficio circular foi encaminhado 

por malote digital, entre os dias 02 a 11.7.2019. 

Caso as informações solicitadas já tenham sido. 

encaminhadas, favor desconsiderar esta solicitação. 

Atenciosamente, 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
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Impresso em: 22/08/2019 as 14'55 

RECIBO DE ENVIO 

Documento: 

Código de 
rastreabilidade: 

Remetente: 

'Data de Envio: 

Assunto: 

Oficio Circular Presidência n. 62.2019.pdf 

81120194489276 

Departamento de Material e Patrimonio 

Mical Maciel 

20/08/2019 07:16:04 

Srs. segue o OFC-CIR n. 28/2019-DMP, que reitera o OFC-CIR n. 62/2019-PRES, anexos. Referente ad 
documentação, por meio de EXPEDIENTE VIRTUAL para DMP. Objetivando a execução do Projeto 5.3 
(Regularização do Patrimônio Imobiliário do FUEMT). 

Destinatários 
	 Data Leitura 	 Lido Por 

SECRETARIA DA VARA ÚNICA - RIO 13RANCO (T)MT) 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO - RIO BRANÇO (TJMT) 

CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO - RIO BRANCO (TJMT) 

CENTRAL DE APOIO PROFISSIONAL - RIO BRANCO 
(TJMT) 
GABINETE DA VARA ÚNICA - RIO BRANCO (TJMT)  

20/08/2019 12:59:14 
20/08/2019 17:37:49 

20/08/2019 18:57:25 

JOÃO BATISTA NASCIMENTO 
LARICY DIAS SOARES DE JESUS 
APARECIDA DAS DORES GOMES DF 
ALMEIDA 
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DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Escrituração de Imóveis 3/2017 - CIA 0103589-79.2010.8.11.0000-  Comarca de Rio Branco , 

CERTIDÃO 

Aos 26 dias do nnês de setembro de 2019, CERTIFICO, que estes autos estão 

aguardando novas deliberações da Comissão Multisetorial, conforme foi instituída 

pela Portaria n° 104/2019-PRES. Em virtude de estar aguardando a resposta da 

Consulta à Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso (PGE/MT), por meio do 

Oficio 1582/2019-PRES, datado de 11 de setembro de 2019, encartado às fls. 45/49. 

Do que eu  (An602,/, (WEL- 	Bela MICAL MACIEL — Chefe de 

Divisão, lavrei a Presente. 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 



A Sua Excelência o Senhor 
WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS 
Subprocurador-Geral Administrativo e.de Controle Interno 
Procuradoria-Geral do Estado 
78049-903. Cuiabá. MT 

Assunto: Consulta sobre processos de escrituração dos imóveis 
patrimônio imobiliáriodo Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 

,tfitt 	u 7-• 
u  

c, 	,eø"  
que integram o 

!
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ESTADODE MATOGROSSO 
PODERJUDICIÁRIO 

TRI BUNALDE JUSTIÇA 
Presidência 

 

OFÍCIO 	I582/2019-PRES 
	

Cuiabá. 11 de setembro de 2019. 
Referência: 0058817-16.2019.8.11.00000 (TJMT) 

Senhor Subprocurador-Geral, 

1. 	Tramita neste Tribunal de Justiça o Processo Administrativo n" 154/2016 

(Número Único CIA 0077842-20.2016.8.11.0000), que tem por objeto relatório sobre a 

situação atual dos processos de escrituração de• imóveis existentes no Poder Judiciário do 

Estado de' Mato Grosso. 

7. 	No Planejamento Estratégico Participativo 2015-2020 deste Poder está inserido 

o Plano de Gestão 2019-2020, que tem entre uma de suas metas a execução do Proicto 5.3, 

cujo escopo é a regularização do património imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso e 

que tem como área responsável a Coordenadoria Administrativa (C. ADM) e corno executor o 

Departamento.  de Material e Patrimônio (DMP) deste Tribunal, integrando também os 

trabalhos para a execução do projeto acima referidô uma Comissão Multisctorial para gestão 

dos processos administrativos de escrituração dos imóveis que integram o patrimônio deste 

Poder, instituída por esta Presidência por meio da Portaria n° 104/2019-PRES. 

3" 	Em análise realizada nos processos -administrativos de escrituração de imóveis 

deste Poder, todos descritos no RELATÓRIO SOBRE A SITUAÇÃO DOS PROCESSOS 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grossq - Centro Político Administrativo - CEP 78049-926 
Caixa Postal 1071 - Cuiabá - 	Telefone:(65) 3617-3369 

presidenciadiltimtius.br 



(Continuação do Oficio n. 1582/2019-PRES TIA17) -fls. 2 de 10 

DE ESCRITURAÇÃO DE :IMÓVEIS (DOC. 01) que foi encartado no Processo 

Administrativo n° 154/2016 (CIA 0077842-20.2016.8.11.0000), foi identificado, a partir dc 

critérios adotados e que foram especificados no mencionado relatório, que referidos processos 

estão em diferentes fases de tramitação,. reclamando a adoção de proVidências distintas, 

objetivando: 

a regularização e/ou retificação (rerratificação) das escrituras públicas de 

doação dos imóveis ao patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do 

Estado de MatotrosXo; 

.a obtenção de inúmeros documentos necessários ao aperfeiçoamento da 

instrução processual e à formalização das averbações das edificações dos 

prédios dos'Fóruns das Comarcas à margem das matriculas dos respectivos 

lotes urbanos em que foram — ou em que estão sendo - construidos, ou 

mesmo nas escrituras públicas de doação desses mesmos lotes. 

Para empreender a análise de todos os processos existentes, optou a 

Coordenadoria Administrativa por separar em grupos os processos de escrituração de imóveis, 

fazendo uma classificação de acordo com o tipo de providência ou' medida que precisava ser 

implementada para.que se alcançasse o desiderato almejado em cada um dos feitos analisados 

e;consequentementé, a regularização do patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato 

Grosso.. 

• Foram adotados os seguintes critérios para realização da análise dos processos 

constante do relatório que.  foi encartado no, Processo Administrativo n° 154/2016 (CIA  

0077842-20.2016.8.11.000'0): 

a. Existência de título concessivo de posse ou de propriedade do lote 

urbano e da edificação do prédio do Fórum (que não tenha sido 

Construída pelo Tribunal de Justiça) que tenha 'viabilizado, a partir do 

registro desse mesmo titulo ou da formalização de escritura pública de 

doação.devidamente registrada no Registro de Imóveis da circunscrição 

imobiliária respectiva, o ingresso dos imóveis no patrimônio imobiliário do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
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(Continuaçâo do Oficio n. 1582/2019-PRES TJAIT) -fls. 3 deli? 

, 

, Existência de escritura pública de doação do lote urbano e dá edificação 

do prédio do Fórum (que não tenha sido construido pelo Tribunal de 

Justiça) - que tenha propiciado o ingresso formal dos imoVeis no patrimônio 

imobiliário do.Podei Judiciário do Estado de Mato Grosso - devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição imobiliária 

respectiva; 
• 

Existência de averbação da edificação do prédio do Fórum (que tenha 

sido construido pelo Poder Judiciário do Estado de Mato Çrosso) à 

margem da matricula do imóvel, ou descrição doi.  dados da edificação 

na própria escritura fiüblica de doação que tenha propiciado o ingresso 

formal do imóvel (lote' urbano) no patrimônio imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso; 

Nos casos dos itens a, b e c acima especificados, foi analisado, 'nas 

escrituras públicas de doação que propiciaram o ingresso formal de imóveis 

doados no patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso, se 

as partes doadora e donatária são detentoras de personalidade jurídica, com 

capacidade para transmitir e receber direitos. conforme previsto no artigo 

41. II, do Código Civil, que determina quais as pessoas jurídicas de direito 

público interno (dentro dos limites territoriais do Estado de Mato Grosso, a 

União o próprio Estado de Mato Grosso e seus Municípios). Dessa forma, 

analisou-se se constou corretamente das escrituras públicas de doação, 

como parte doadora (outorgante doador) algum particular (no caso de 

doação de um bem privado, feita para integrar o patrimônio imobiliário do 

Poder Judiciário) ou, no- caso de doação de bem público, alguma das' 

pessoas detentoras de personalidade jurídica prevista no Código Civil. Da 

mesma forma, nas doações formalizadas com destinação ao património 

imobi I iári6 do Poder Judiciário de Mato Grosso, analisou-se a 

obrigatoriedade de que nas escrituras' públicas de doação conste, corno 

parte donatiria (outorgado donatário) o "ESTADO DE MATO GROSSO — 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com especificação  

do CNPJ do Tribunal, dual seja 03.535.606/0001 -10", ou o "ESTADO DE  
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MATO GROSSO, pessoa iuridici de direito público interno inscrito no • 

CNPJ sob n°  03.507.415/0001-44, representado pelo TRIBUNAL DE  

JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO. órgão do Poder Judiciário  

Estadual, inscrito no CNPJ n° 03.535.606/0001-44, com endereço 

localizado no Centro Político Administrativo, S/n, em Cuiabá — MT..." 

e. Se inexistente ai  escritura pública de doação do lote urbano viabilizadora do 

ingresso formal do 'bem imóvel no patrimônio imobiliário do Poder 

Judiciária de Mato Grosso, em razão de o lote urbano .e o edifício do 

Fórum pertencerem a uma das pessoas jitrídicas de direito público 

interno previstas no artigo 41 do Código Civil (quais sejam, dentro dos 

limites territoriais do Estado de Mato Grosso, a União, o próprio 

Estado de Mato Grosso e seus Municípios), foi analisado se existe lei ou 

ato infralegal, ou mesmo termo de cessão de uso, destinando/afetou& os 

imóveis (lote urbano e/ou edificação do - prédio do Fórum) ao Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, devidamente averbado (a lei, o ato 

infralegal ou o termo de cessão de uso) à margem da matrícula do imóvel 

no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição imobiliária respectiva; 

E Se inexistente a averbação da edificação do pfédio do Fórum (que tenha 

sido construído pelo Poder Judiciárid do Estado de Mato Grosso) à margem 

da matrítuía do imóvel, ou se inexistente a descrição dos dados da 

edificação na própria escritura pública de doação, foi' analisado se o 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso tem todos os documentos 

necessários e exigidos para a obtenção do HABITE-SE, bem como para 

a formalização da AVERBAÇÃO referida junto ao Cartório da 

Circunscrição Imobiliária respectiva. O rol de documentos analisado e 

buscado em cada um dos.processos de escrituração de imóveis foi o 

seguinte: 

planta baixa em 03 (três) vias originais, 'assinadas por 

profissional responsável pelo Projeto; 

cópia da planta baixa em CD (formato DWG ou PDF ou JPG); 
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memorial descritivo (da construção) em 03 (três) vias originais, 

com issinatura do profissional responsável pelo projeto; 

cópia da ART/CREA ou RRT/CAU, devidamente recolhida 

(DARF de recolhimento da taxa devida e comprovante de . 

pagamento); 

cópia da certidão de baixa da ART/CREA ou RRT/CAU; 

certidão negativa de débitos relativos às contribuições 

previdcnciárias e às de terceiros, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, referente à área construída, para 

efeito do inciso 11, alínea "c", do artigo 47 da 'Lei.8.212, de 

24/7/1991 e legislação complementar. 

Auto. de Conclusão e Vistoria (HABITE-SE) e Alvará de 

. 	Construção, expedidos pela Prefeitura Municipal local. 
• 

g. Se foram, ou não_ outorgados poderes de representação pelo Presidente 

do Tribunal de Justiça de Mato Grossb, mediante procuração. aos 

Juizas(as) Diretores(as) dos Fóruns das Comarcas, para adoção de todas 

as providências necessárias para assinar escritura pública de retificação. 

rerrati Reação. unificação, fusão, registro e averbação de áreas doadas para 

edificação dos Fóruns das Comarcas de Mato Grosso, bem como para 

averbação da edificação do prédio do Fórum das Comarcas na matrícula 

, dos imóveis respectivos, para assinar em nome do outorgante, caso' 

necessário melhor descrever e caracterizar os imóveis, requerer, retirar c 

apresentar certidões, promover registros e averbações, representá-lo junto 

a Prefeituras, Tabelionatos e Cartórios de Notas e Registro de ImoVeis, 

CREA- MT, Receita Federal, ou seja, Para desempenho de todo e qualquer ' 

ato necessário para a perfeita realização do ato de Retificação, Registro e 

Averbação da Construção, assinando e requerendo quaisquer documentos, • 

prestando declarações, dando e solicitaRdo informações, pagando taxas se 

houver, ou seja, .representir o outorgante no que preciso for, praticando 
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todo e qualquer ato para o mais fiel c cabal desempenho do mandato 

outorgado. 

h. Existência: 

dos originais dos títulos concessivos de posse ou de 

propriedade dos lotes urbanos é das edificações dos prédios dos 

Fóruns que• não tenhnin sido construídos pelo Tribunal de 

Justiça; 

dos originais das escrituras públicas de doação, e das matriculas 

da imóveis (com ou sem as averbações das edificações dos 

prédios dos Fóruns, qiier tenham, ou não, sido construidos pelo 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso). 

Féita esta exposição dos critérios adotados para a análise dos processos de 

escrituração de imóveis (e dos processos administrativos de matéria correlata), cujo resultado — 

como já informado - foi condensado no RELATÓRIO SOBRE A SITUAÇÃO DOS 

PROCESSOS DE ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS (DOC. 01) encartado no Processo 

, Administrativo n° 154/2016 (CIA 0077842-20.2016.8.11.0000), é necessário informar que foi 

feita a análise individualizada de todgs os' processos, descrita pormenorizadamente ao longo 

do relatório mencionado (DOC. 01), estando nele discriminadas as 79 (setenta e nove) 

Comarcas c o Tribunal de Justiça, completando-se assim a relaçâo da Primeira e Segunda 

Instâncias do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

O relatório foi estruturado de forma a apresentar, a partir dos critérios dc análise 

especificados e adotados, urna classificação dos processos administrativos dc escrituração de 

imóveis, que buscou aglutiná-los em grupos Pré-determinados na exata proporção em que se 

assemelhavam. Dessa fortná, após sufisumir cada um dos processos aos critérios- de análise já 

especificados, a • classificação foi estruturada de torna a apresentar estes 	rupos 

pré-determinados, iniciando-se alia exposição a partir das situações ideais — ou'  seja, de total 

regularidade da escrituração do imóvel da comarca — e encerrando-se com as situações , 

específicas, que reclainam providências mais trabalhosas. 

Considerando a relevante questão da ausência dos documentos necessários e 
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exigidos pelas Prefeituras Municipais e pelos Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis para 

formalizar, respectivamente, a expedição do HABITE-SE e a AVERBAÇÃO das edificações 

dos prédios dos Fóruns das • Comarcas nas matrículas dos imóveis (lotes urbanos), e 
• • 

considerando ainda que a resolução 4. desta questão implicará em dispêndio de recursos 

humanos, financeiros e de tempo, a Coordeaoria Administrativa sugeriu que, num primeiro 

momento, fossem encaminhadas aos Juizes(as) Diretoies(as) dos Fóruns das Comatcas 

procurações • outorgadas pela Presidência deste Tribunal, concedendo às Autoridades  
e 

'Judiciárias, outorgadas poderes de representação para realizar as lavraturis das escrituras  

públicas de doação (ou o registro dos títulos concesSivos de posse e propriedade) dos imóveis 

(lotes urbanosrdoados ao Poder, Judiciário do Estado de Mato.  Grosso e, se já fonrializadas as  

escrituras ou registrados os • títulos; providenciarem as retificações (rei-ratificações) das  
. 	- 

escrituras públicas ou dos registros dos títulos, para que ficassem corretamente grafados. corno 

panes doadora e donatária, pessoas detentoras de personalidade jurídica, com capacidade para 

transmitir e receber difeitos, isto é, particulares ou, conforme previsto titi) artigo 41, II, do  

Código Civil, as "pessoas jurídicas de direito público iiittrno (que dentro dos limites 

territoriais do Estado 'de Mato Grosso sio a União o próprio Estado de Mató Grosso e 

seus Municípios). 
. 

9. 	Dessa forma, nas doações de imóveis formalizadas com destinação ao 

patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso, a Coordenadoria Adittiniçtrativa 

ainda afirmou que as Autoridades Judiciárias destinatárias dos poderes , de representação 

outorgados pela Presidência deste Tribunal precisariam estar cientes da necessidade de que, 

' nas escrituras pública'  s de doação, bem como nos registros de título à concessivos dé posse e 

propriedade de bem imóvel destinado a integrar o patrimônio imobiliário deste Poder, 41  
constasse, copio parte donatária (outorgado donatário), o "ESTADO DE MATO • 

GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob n°  
cr 

• 
03.507.415/0001-44, representado pelo TRIBUNA'', DE JUST1CA DO ESTADO DE  

MATO GROSSO, órgão do Poder Judiciário Estadual, inscrito no CNPJ n° 

03.535.606/0001-10, com endereço localizado no Centro Político Administrativo. s/n, em 

Cuiabá — MT..." 

1.0. 	Quanto às' demais providências, afirmou ainda a Coordcnadoria Administrativa 

que por certo deMandariam a formação de um grupo de trabalho que envolvesse também a 

a 
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Presidencia, a Diretoria-Geral, c a Coordcnadoria de Infraestrutura. objetivando a resolução 

de questões outras, relacionadas, notadamente, à obtenção dos documentos fiecessários à 

expedição do HABITE-SE .e à AVERBAÇÃO das edificações dos prédios dos Fóruns, entre 

eles a certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárlas e às de 

terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, referente à área construída. 

O grupo de trabalho sugerido foi constituído por meio da já mencionada 

Portaria ri° 104/2019-PRES (DOC. 02), que instituiu a COMiSSãO, MultisSorial para gestão dos 

processos administrativos de escrituração dos imóveis que integram o patrimônio deste Poder, 

e esta Presidência autorizou que fossem expedidas as procurações (DOC. 03) para 

encaminhamento aos Juizes Diretores dos Fóruns das Comarcas com objetivo de regularizar  

em parte, os processos de escrituração de imóveis em tramitação neste Tribtinal 

Encaminhadas as minutas das procurações ao Cartório do 6" Oficio da Comarca 

da Capital, para que fossem lavradas as procurações públicas com poderes de representação 

outorgadas pela Presidência deste Tribunal, fOram elas objeto de. questionamento verbal por 

parte do Cartorário responsável, ao argumento de que a representação do Estado de Mato 

Grosso não pcideria ser exercida pelo Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, mas 

apenas pelo Governador. do Estado. 

Ciente dessa informação, a Coordenadoria Administrativa do TJMT solicitou à 

Servidora Renata Tirapelle — Assessora Sênior da Presidência - que fosse agendada uma 

reunião coin a Procuradoria Geral do Estado, o que foi feito 'em contato da servidora norninada 

com Vossa Excelência. 

burante &reunião realizada em 20.8.2019; no Gabinete do Exmo. Sr. Tulio 

Duailibi Alves Sousa, Juiz Auxiliar da Presidência deste Tribunal. inicialmente a servidora 

Renata Tirapelle - juntamente com os servidores Thiago. Marluce Peixoto de Assis' 

(Coordenadora Administrativa), Luciano Pereira Belic (Analista Judiciário) c Mical Maciel 

(DMP) — tez uma explanação a Vossa.  aderência e ao Esmo. Sr. Alexandre Luis Cesar — 

Procurador do Estado - sobre a conjuntura atual dos processos de escrituração do patrimônio 

imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso, notadamente das 

inconsistências/irregularidades existentes nas escrituras públicas de doação (ou nos registros ' 

dos títulos concessivos de posse ou propriedade) dos imóveis que foram doados diretamente 
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ao Poder Judiciário de Mato Grosso/Tribunal de Justiça - o que não se afigura correto, haja 

vista o Poder Judiciário não ser detentor de personalidade jurídica — e tarribém sobre a falta de 

averbações das edificações dos prédios dos Fóruns das Comarcas, bem corno dos documentos 

necessários para formalizar essas averbações. 

A partir do relato de que a minuta da proáração que seria outorgada por mim - 

na condição de Presidente deste Tribunal - delegando poderes dp representação aos Juizes 

Diretores dos Foros das Comarcas teria sido questionada pelo Cartório do 60  Oficio de Cuiabá, 

ao argumento de que o Presidente do TJMT não é o representante legal do Estado de Mato 

Grosso — representação essa que cabe ao Exmo. Sr. Mauro Mendes, Governador do Estado de 

Mato Grosso-foi afinnado por Vosga Excelência e pelo Exmo. Sr. Alexandre Luis Cesar que a 

retificação das escrituras públicas de doação, para que delaS passasse a constar como 

outorgado donatário o Estado de Mato Grosso, deveria necessarigmente passar pela outorga de 

poderes de representação pelo próprio Governador do Estado a outorgados que, então, 

poderiam representar o Estado de Mato Grosso nas retificações/rerratificações ou averbações a 

serem feitas nas escrituras públicas de doação (oii nos registros dos títulos concessivos de 

posse e propriedade). 

Discutiu-se também como, após a regularização das ,escrituras públicas (ou dos 

registros dos títulos concessivos de poSse ou propriedade) dos imóveis (lotes urbanos) que já 

integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso, poderia ser realizada a 

afetação  desses imóveis (lotes urbanos) e das constrúções neles edificadas (que foram 

t'ambém doidas a este Poder ou construídas pelo próprio Poder Judiciário de Mato 

Grosso, com recursos Próprios ou mediante celebração 'de convênios). Os servidores do 

Ti MT presentes à reunião falaram cm afetação por lei — à semelhança da afetação formalizada 

por mcio da Lei Estadual n° 10.874, de 26.4.2019 (DOC. 04), ao passo que Vossa Excelência e 

o Procurador Alexandre Luis César afirmaram que essa afetação por lei não seria necessária, e 

que poderia ser estudada urna outra forma de realizar tal ato, até mesmo por simples averbàçâo 

nas matriculas das escrituras públicas ou dos registros dos títulos concessivos de posse ou 

propriedade. 

17: 	Ao final, restou decidido que o Poder Judiciário de Mato Grosso formularia a 

presente CONSULTA ao Estado de Mato Grosso (Procuradoria Geral do Estado), que seria 

formalmente respondida pela Procuradoria Geral do Estado e a. partir da qual poderia ser 
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iniciado um trabalho cohjunto entre as instituiçoSes com objetivo de realizar um plano dc 

trabalho com ações coordenadas objetivando regularizar as escriturações dos imóveis que 

integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso. 

Essa a razão Pela qual consulto Vossa Excelência - tendo em Vista ser a 

Procuradoria-Geral do Estado instituição que tem como missão "exercer com exclusividade e 

excelência a advocacia pública do Estado.  de Mato Grosso, mediante a representação judicial c 

a consultoria jurídica dos seus órgãos e entidades, visando a gatantia do interesse público e 

dos princípios constitucionais" - sobre a melhor forma de regularizar a questão aqui narrada, 

bem como-  se será necessário editar novamente/retificar leis que tiveram por objeto doação de 

bens imóveis (lotes urbanos e/ou construções edificadas) ao Poder Judiciário de Mato Grosso, 

ou mesmo editar novamente/retificar termos de cessão de uso por meios dós quais tenham sido 

destinados/afetados a este Poder esses bens imóveis: 

Por termo, manifesto a Vossa Excelência que o trabalho em parceria deste Poder 

com essa Procuradoria será de grande valia para que possa ser alcançado o objetivO maior do 

Projeto 5.3, que é a regularização do patrimônio imobiliário do Poder judiciário de Mato 

Grosso e cuja resolução, por certo, contribuirá com os esforços do POder Executivo Estadual 

(Procuradoria do Estado) no intento de mapear e alcançar a regularização de todo o patrimônio 

imobiliário-do próprio Estado de Mato Grosso. 

Informo que além dos documentos mencionados no presente oficio, serão 

encaminhados também a Vossa Excelência — digitalizados cm pen drive conforme solicitado, 

que lhe será entregue no momento da protocolização desta consulta — as escrituras públicas de 

doação c/ou os títulos concessivos de posse e propriedade referentes aos processos 

administrativos de escrituração em tramitação neste Poder: 

Atenciosamente, 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente 

Doeurnenroassinado digitalmente • 

• 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE RIO BRANCO 
DIRETORIA DO FORO 

Oficio n° 04/2020-DIRETORIA. 

Rio Branco, 30 de janeiro de 2020. 

Dá: Central de Administração do Fórum da Comarca de Rio Branco/MT. 

4: Chefe do Setor de Escrituras de Imóveis do Poder Judiciário — Sra Mica! Mac el 

Ilma. Senhora, 

De ordem do Exmo. Dr. Marcos André da Silva DD. Juiz de 

Direito desta Comarca e em resposta ao Oficio Circular n.° 28/2019-DM, informo a 

Vossa Senhoria que a impossibilidade de escrituração do prédio do fórum desta co-

marca, em virtude de embora o prédio ter sido doado para ser adaptado para funcio-

namento do Fórum, o terreno onde o prédio setencontra construido faz parte de uma 

fazenda, onde o terreno na ocasião da construção não foi desmembrado e na pre-

sente ocasião-está envolvido em um processo de inventário, o que imOossibilita tal 

regularização, mesmo porque envolve despesas que o atual dono da fazenda não 

vai custear. 

Segue documentos encaminhados pela prefeitura local. 

Ateridosamentez,,  



nossos sinceros votos de Sem mais para o 

estima e consideração. 

Atendiosamente, 

)01  Av. Cerejeiras, n°90, Fidelán 	Fone 65) 3257 1197 1 3257-1146 i Rio Branco-MT 
Site: www.riobranco.m ov,br e-Maii: prefeitura(&tobranco.mticiov.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Oficio no 153/2019 

Rio Branco/MT, 02 de Setembro de 2019. 

Excelentíssima Senhora 
SILVANA REGINA CARREIRO 
Gestora Geral do Foro da Comarca de Rio Branco-MT 

Venho por meio deste, em resposta ao Oficio Circular n° 62/0019-

PRES, do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, esclarecer que em 

diligencia junto ao setor competente não foi possível constar a averbação da 

construção do Foro da cOmarca de Rio Branco, razão pela qual deixa-se de juntar 

documentação pertinente. Contudo encaminho anexo cópia da Lei Municipal 

*312/2002, a qual autorizou a doação do imóvel destinado a construção do fórum 

Dr. Elon de Carvalho, bem como a certidão de valor venal. 

Esclarece-se nesta oportunidade que para a regularização do imóvel 

faz-se necessário os seguintes documentos: 

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 
Requerimento (02 vias) 
Copia da Escritura/Matricula ou Contrato do Imóvel 

I Plantas contendo todos os projetos especificados na ART ou 
RRT - (03 vias originais). 

I Memorial Descritivo - (03 vias) 
Copia da ART/CREA ou RRT/CAU recolhida; 
Cópia do RO e do CPF/CNPU 
Cópia do Projeto em Mídia (CD etc) 
Procuração (se representado por terceiros) 
HABITE-SE 
Requerimento (02 vias) 

V Certidão de baixa de ART/CREA ou RRT/CAU 
Cópia da Matrícula da4 óvel 
Cópia do Alvará de COns ruçãof 
Procuração (se repriesent do lbr trceiro). 
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LEZ MUNICIPAL N0312, DE 23 DE SETEMBRO DE 2002.  
',Dispõe sobre a doação ao Fórum Dr. Elon 
de Carvalho — Comarca de Rio Branco, 
dois lotes de terreno urbano integrante 
do Patrimônio Municipal, na forma que 
especifica': 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte a Lei: 

Artigo lo - Fiea o Prefeito Municipal de Rio Branco, autorizado a fazer 
doação ao Fórum Dr. Elon de Carvalho — Comarca de Rio Branco, 02 (duas) áreas de 
312,5 m2  cada, a primeira área localizada no Setor 02, Quadra 47, Lote 04, com as,  
seguintes características e confrontantes: 
FRENTE: 
Rua Cáceres — 12,50 metros 

FUNDO: 
Manoel Femandes da Silva — 12,50 metros 

LATERAL ESQUERDO: 
Fórum Dr. Elon de Carvalho — 25,00 metros 

LATERAL DIREITO: 
Prefeitura Municipal de Rio Branco — 25,00 metros 

A segunda área localizada no Setor 02, Quadra 47, Lote 07, com as seguintes 
características e confrontantes: 
FRENTE: 
Rua Cáceres —12,50 metros 

FUNDO; 
Manoel Fernandes da Silva — 12,50 metros 

LATERAL ESQUERDO 
Prefeitura Municipal de Rio Branco — 25,00 metros' 

LATERAL DIREITO: 
Fórum Dr.. Elon de Carvalho — 25,00 metros 

Av: Cerejeiras No 90 - Fone (0xx)65 257:1197 -.1390 - Rio Branco - MT 
Prefeitura Municipal eatailii-reritm5PAtçptitin 
Homepage - kffit0.,N  tprinTkiraritn; BM,Cirgsty, 



GUEL 
unicipal 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

, 	VALE DO CABAÇAL• 
GABINETE DO PREFEITO 

Artigo • 2° - As áreas objeto de doação destina-se a Construção das 
Instalações do Juizado Especial e Estacionamento. 

Artigo 3° - O prazo para Início das obras será de 01 (um) ano e 03 (três) 
anos para o término das mesmas, contados da data da efetivação da doação. 

Artigo .40  - Esgotados os prazos constantes no artigo anterior, sem 
observância e• cumprimento de seus termos, as áreas doadas serão revertidas ao 
Patrimônio Mânicipal, independentemente de indeniza Içá°. 

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco — 
MT, 23 de Setembro de 2002. 

IFIs.
53,  

TJ MT 1 

Av: Cerejeiras N°90 - Fone (0>2)65 257-1197 - 1390 Rio Branco - MT 
Prefeitura Municipal email (.5reflo3zaz,e,orn.br, 

Horrepage .- veitny_pmfraiyancaamnew.br 



Prefeitura Municipal de Rio Branco 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Finanças 
Departamento de Cadastros e Tributos 

CERTIDÃO DE VALOR VENAL - N° 145/2019 

Certifico a pedido de FORUM DA COMARCA DE RIO BRANCO, -conforme o 
requerimento protocolado sob número 1/2019-NORMAL, com base nos registros existentes nesta 
Prefeitura, que o(a) Imóvel situado no endereço abaixo especificado: 

inscriçêo: 	103 

Endereço: RUA JOSE SILVEIRA TAVARES 937 CASA 937 
CENTRO Qd.0047 Lt.0102 

'Contribuinte: FORUM DA COMARCA DE RIO BRANCO 

Que de conformidade com a Planta de Valores Genéricos vigente, o Valor Venal do 
Imóvel foi fixado em R$ 81.100,07 (Oitenta e Um Mil e Cem Reais e ,Sete centavos), para o 
exercício de 2019 

Certifico ainda, que o referido terreno possui a área de 2.691,00 m2  (dois mil e 
seiscentos e noventa e um metros quadrados) e 15,00 m (quinze metros) de testada, com o valor 
veria' territorial de R$ 10.283,87 (Dez Mil e Duzentos e Oitenta e Trás Reais e Oitenta e Sete 
centavos) e a edificação com uma área de 420,00 m2  (quatrocentos e vinte metros quadrados), com 
o valor venal edificado de R$ 70.816,20 (Setenta Mil e Oitocentos e Dezesseis Reais e Vinte 
centavos). 

RIO BRANCO (MT), 02 de setembro de 2019. 

Tnfr(dA 	

\_\ 

Monalita dos S.Xt'  o ántana 

TRIBUTOS • 
Monali2a dos Santos Santana 

CPF: 051226.831-23 
ca I de Trithrios,litunicipal 

Prefeitura Municipal de Rio Branco 

. AV. CEREJEIRAS, n°90 - RIO BRANCO - MT - CEP 78275-000 - Fone: (65) 32571146 
CNPJ (ME) 15.023.99710001-72 - e-mail: tributospmib@gmailcom  



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CIA - CONTROLE DE INFORMAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Data: 31/01/2020 

Hora: 12:50 

   

Relação de Andamentos do Processo ti MT 

0103589-79.2010.8.11.0000 - ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 3/2017 

Tipo de Andamento: Juntada de Expediente 
	

Data do Andamento: 31/01/2020 
Lotação de Origem: DMP - Departamento de Material e Patrimônio- SDCR 

Código de Validação: FZ2NEJT7 
Descrição: Juntada  

Aos 31 dias do mês de janeiro de 2020, faço JUNTADA dos documentos pertencentes ao Expedientes Virtual 
n° 0003943-47.2020.8.11.0000, conforme fls. 50/53-TJMT. Do que eu  taai  
Bela MICAL MACIEL, a subscrevi. 

Foi JUNTADO o Expediente N°0003943-47.2020.8.11.0000 neste Procesi  so. 

Para validar um andamepto, acesse http://cia.trmtjus.b0PublicolConsultaPublicar 	 1 dei 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ / MT 
Fis. 

 

   

Escrituração de Imóveis n° 3/2017 - CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 

JUNTADA 

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a "untada a 

estes autos o seguinte documento: 

1) Ofício no 1.664/GAB/PGE/2019, de 15/10/2019, encaminhado 

pelo Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-

Geral do Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta 

formulada pelo Exmo. Sr. Desembargador Carlos Alberto Alves 

da Rocha, Presidente deste Tribunal, por meio do Ofício no 

1.582/2019-PRES 	(Referência 	CIA 	0058817- 

16.2019.8.11.0000), de 11.9.2019, devidamente protocolizada 

em 12.9.2019 na Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso, 

e que teve por objeto os processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, conforme documentos de fls. 56/65-

TJMT; 

I 1°  Do que eu, 	 „g/Á 	(Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coorde dora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria no 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático. " 

Coordenadoria Administrativa - Centro Politico Administrativo — CPA 
Coordenadontadministrativa@tjmtjus.br  

CBO 



LÁ, 	 9. 
ADRIANE MARIA CASASUS istafggtos 

Chefe de Gabinete do Procurador-Geral do,Estado 

TJfMT 
Éls. 

   

Governo do Estado de Mato Grosso - 
PGE k Procuradoria Geral do- Estado 

   

   

OFÍCIO N.' t664/GAWPGE/2019 

etna,bá 	1,15.dt eturuhro:dç 2{ 

A Sua Excelência o Senhor Doutor 

Des. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Assunto: Oficio n° 1582/2019-PRE5 (Referencia: 00581317-16.2019.8.11.00000 — TLVIT) 

Excelentíssimo Senhor President 

Em ateneào àcr Oficio n° 1582/2019-PRES. de 11 de setembro de 2019, por 

ordem do Procurador-Geral do Estado, Dr. Francisco de Assis dá Silva Lopes, encaminho a 

Vossa Excelência resposta à consulta setererne regularização de Imóveis que integram o 

património do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso . ( )arecer ti 

1 INP(SGACUPGET20 I 9), 

Respeitosamente, 

Av. Répública do Líbano, 2.258; Jardim Monte Líbano 
up 78.048-196 Cuiabá Mato Grosso www.pte.mcgo 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

-PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

_ 

NlIssão: Representar judiciairneMe o Estado de Maio Grosso e exercer a consultaria e assessoramento 
Jurldkokie seus orgias e entidades com base nos principias constitucionais. 

Processo rt*: 453789/2019 

PGÉNet te.: 2019.02.009445 

intetes-Sadot Tribufu"' de Justiça do Estado de Mato Grosso TJMT 

Assunto: Consulta sobre regularização de imóveis que integram o património do ,1 -G 
Poder Juclíciário do Estado de Mato Grosso 

PareCer n°: 11/NP/SGACl/PGE/2019 

Procurador: Aleicandre Luis Cesar 

Data: 10 out. 2019 

e o 

x 

• 

EMENTA i ADMINISTRATIVO. IMOBILIÁRIO. CONSULTP-2 
DEST1NAÇÃO POR DOAÇÃO E CESSÃO DE USO D:0 
IMÓVEIS AO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MAM !.; 
dROSSO É SEUS ÓRGÃOS. ESCRITURAÇÃO E R EGISTR“ 
ÁUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. VÍCIO 
COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃII 
POR MEIO DE AVERBAÇÃO À MARGEM D.j 
MATRÍCULA. DESNECESSIDADE DE REEDIÇÃO DE LEI F: 
E ATOS ADMINISTRATIVOS. AFETAÇÃO AOS ORCiÃO1.1 
DO 	PODER JUDICIÁRIO. ATOS NORMATIVOí I 
INFRALEGAIS É REGISTRAIS. O Poder Judiciário e sen 
órgãos, mesmo que independentes, não gozam de personalidad 
jurídica, razão pela qual não adquirem direitos patrimonia 
imobiliários. Tratando-se de vício relativo ao sujeito, é possível tt: 
sua conValidação através de averbação à margem da matricula do 
imóvel do,  domínio em nome do Estado de Mato Grosso e da 
afetação 20 uso especial do Poder, sem necessidade de alteração 
dos atos de destinação. 

20,1912.009445 	. 

Av. República do Libam. 22%. Jardim Monte Líbano 

Cuiabá, Mato Grossio, CEP 78.048-196 	• • 

/i 



TJ/MT 
Fls. 	 

fls. 2  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCU1t4DOR1A-GERAL DO ESTADO 

Missão: Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a COnSUitcuia e eèsessorarnento 
jurídico de seus õrgt flos e arypeteclesscom base nos principios constituciona 

Senhor Subprocurador-Geral, 

Teve-por nascedouro o presente feito em consulta formula& 

a esta instituição pela Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso TJMT versando sobre a regularização do património imobiliáti 

público destinado ao Poder Judiciário Estadual. 

• 
Relata o consulente que, objetivando dar curnprimento ai  

5 

Projeto 5.3 do Plano de Gestão 2019-2020 do Planejamento Estratégicl 

Participativo 2015-2020 daquele Poder, que tem por meta a regularização do se, 

património imobiliário, foi. instituída Comissão Multiasetvrial para gestão d4f  
QL  

processos administrativos de,  escrituração de imóveis e elaborado um Relatóri 

sobre a situação dos mesmos. 
2 

Tal documento identificou que os referidos- proc.essos estãi 

em diferentes fases de tramitação, demandando medidas várias no intuito ol 

regularizar e/ou retificar as escrituras públicas de doação e-obter os docurnentcl 

necessários para a devida instrução processual e para averbar as edificações de
i 

prédios dos Fóruns à margem das matrículas dos terrenos urbanos ein que estiii 

construídos, ou mesmo nas escrituras publicas de doação. 

Para a análise dos mencionados feitos, estabeleceu-se um 

classificação de acordo com a moda-  'idade de providência 'a ser adotada em cad 

um deles, com o escopo de permitir sua trarnitação conjunta de acordo com - 

2019.02,009445 

Av. República do Líbano. 2.258„ Jardim MonttLibano 
Cuiabá, Mato Grosso, CEP 78,048-196 
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° 	ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

llalsatto; Repre,aaritariudielitimante o falado de Mato Grosso e exercer a consultoria c assessrarriento 

furtOice as se(tá órtjGoS:e entidades com base nos principies LUT 	vitu cie nass. 

natureza da medida reclamada, partindo da situação ideal, em que todas as 

exigências legais para a regkilarização dos imóveis foram cumpridas até os mais 

complexos, que demandam a realização de diversos atos registrais 

ackninistraii.ti/os Para a ultimação dos processos. 

A partir disso, foram examinados c classificad( 

individualmente cada uni dos processos, relativos às 79 Comr.rcas e 7.n Tribur?," 

de Justiça, com a especificação das diligências necessárias ao seu. deslinde, 

• 

.Sugeriu-se então., em face da ausência, em muitos casos, dck; 

' . doeumeritos necessários .à regularização das edificações junto às Prefeitui 

'Municipais,  e aos .Serviços Registrais e da elevada demanda de rceurs: 
_ 

firiattCêttOS, humanos e 'de tempo para 'sua resolução, fossem outorgadas pe12. 
•••s' 

• 	Presidência do TJNIT procurações aos Juizes/as Diretores/as dos Fóruns da 

Comarcas procurações concedendo poderes de representação para realizar ata ;7; 
• 

registrais,lais,egnin: 	 â 

-doados ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e. se 
formalizadas as escrituras ou registrados os títulos, providenciarem 	=.6  

• 
retificaçóes ( -er-ratificações) das escrituras públicas ou dos registros tidj-i. 
títulos,, para que fiquem corretamente grafados. corno partes doadora rs 
ckmatária pessoas detentoras de . personalidade jurídica, co 
capacidade para transmitir e receber direitos, isto e, particulares Cd: 'r  
conforme previatri no artigo 41. 11, do Código Civil, as pessoas 

jurídicas de direito.  público interno (que dentro dos limites wrritoriais 
,do. Estada de Mato Grosso são a União, o próprio Estado de Mato 

Grosso e seus Municípios). 

.ffi1.9.0.609420 	 3Je 14 

lavraturas das escrituras públicas de doação (ou o registro dos tittilt-J , 
concessivos de posse e propriedade) dos MIO vc.ls ilycs •Irklft.,  - 

Av. República do LibatiO.2.258. Jardim Monte Líbano 	 1".".NrC . C 	, 	hl" 
Cuiabá. mato Grosso. CEP 78.048-196 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Os. 4 

Missão: Representar judicialmente o Estado de Mato Grossa e exdrcer a consultoria e assessorãmento 
Jurídico de seus órgãos e entidades com ,base nosprinoipios conititudOnalp 

Informa ainda a autoridade consulente que, •aprovada tal 

medida, foram encaminhadas ao 6°,  Serviço Notarial e Registrai da Comarca 

desta Capital as minutas de 'procuração, momento em que- houve c 
tl
questionamento verbal do Cartorário responsável, ao argumento de que e 

representação do Estado cie Mato Grosso não , poderia .ser exercida- pelc 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, .mas apenas pelo Governa& 

do Estado". 	 • 

Diante disso, foi realizada urna. reunião entre representantd 

das equipes responsáveis pela questão naquele.$odalicio e nesta Instituição, .ong 

foram preliminarmente debatidos aspectos relacionadói ao terna, torne -Cloaçõti 

feitas diretamente ao Poder Judiciário ou ao Tribunal -de Justiça, competênci: 

para outorgar procuração com poderes. relativos. ao  património de bens iniove 

públicos estaduais, forma de afetação de imóveis aos.órtiiós judiOários etc.,. coi§ 
" 

a pactuação da realização da presente consulta e d'o inicio clç um trabalhz 

conjunto interinstitucional visando coordenar ações voltadas à regularização dl 

património imobiliário destinado ao Poder .JUdiciario Iviato.:grossense. 

A consulta busca, pois, elucidar os temas epigrafado I 
, 

esclarecendo ainda se: 

será necessário editar novamente/retificar leis que'tiv.erain por objel 
doac'ão de bens imóveis (lotes urbanos e/ou construções edificadas) éi 
Poder Judiciário de Mato Grosso, ou mesmo editar-novamente/retine" 

- termos .de cessão de uso por rheio do? -quais, tenham sid( 
destinados/afetados a eteePodcr:esses bens 'imóveis. • • • - 

Por derradeiro, após enfatizar a iMportância „da 'referi& 

2019.02.009445 
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.Ait. 4l,.5"ão pessoas jurídicaà de direito público inteizno: 
I.- a;Vaião; 

- 	- os-Estados, o Distrito Federal e- os Territórios: 
111 - osiVIunicipios; 
IV -.as autarquias„ inclusive as associações públicas: 
V ,!as demais entidades de caráter público criadas pónei. 

• 

ESTADO DE MATO GROSSO 
ÉROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Rotriesehiatjorticía/Mente o Estado de Meto Grosso e exercer a consultoria e assessorarnento 
kfcpcd de .Sktifs órgaoSe entidades corri base nos princípios oonstduclonals. 

(is. 

. 	• 
parceira:~ ',á regularização do patriniõriio imobiliário do Poder Judiciário-  e 

para o trnapeamento e "alcançar a regularizaç'ão de todo patrimônio imobiliário 

do próprio Estada :de Mato Grosso", informa a. juntada eni meio digital da ; 

Sdffitita4ão mencionada e <te todas as "as escrituras públicas de doação efout? 

OS: títáloS,  Concessivos de posse e propriedade referentes aos processos e. 

E.e 
ir,  

t.; 

.9 g. 

.Consoante expressamente vertido na consulta que inaugura E! 

, este.:ftito,.,o -Código. Civil Pátrio estabelece .taxativamente o rol das pesso 
„ 

de direito público intertto,yerbis: 	 k. 
&ij  g C3 

a Q 

là 

P: 

t,  Como sabido, somente os entes dotados de personalidaer; 
à •Ã 

21  

jurídica estão:..apfos &serem sujeitos de direitos e obrigações na esfera civil. Pc.,,) El 2  _ 
iSS6..triesmo, coimo assevera José dos Santos Carvalho Filho, a noção de EstaciÇ, 

1- • x 
não pode se abstrair da de peSsoa jurídica. 	 E ni 

5 k 

.112 easui  ci Poder Judiciário 'Estadual, bem como b seu órgão 

de-  cúpula, Q.Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em que pese a sua 

. .ConStittícionatinente reconhecida autonoinia administrativa e financeira (art. 99. . 	, 

2,01'9:0R1009445 	 5 de 14 

Av. Reptiblica do 14'llano, 2258, Jardim Monte Líbano 	 tevittv.pge.rnt.env hr 

N$tMaro Tao, ttP 78.048-196 
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adinitlistratiVos de strituração em tramitação neste Poder". 

É e que havia a relatar. 



fis. 6 

ESTADO Dg MATO GROSSO • 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

ÍTJ/Mf 
Fls. 
Scrr 

    

Missào: Representar judicialmente o Estado da Mato Grosso.e exercera consultoriat assesscoraenento 
furfdico-de SEUS;argãos e entidades com liase•no's principios•conettucionais, 

CF), não se enquadram na epigrafada relação, de ,caráter nunzerus clausus;  razão 
• 

pela qual, a doutrina ps têm classificado .coino órgãos independentes. Senão 

vejamos: 	 .. • 

Órgãos independentes são os 'originários. da Constituição e 
representativos dos Poderes de Estado Legislativo, Executivo e 
Judiciário , colocados no ápice • da pirâmide governamental, sem . . 
qualquer subordinação hierárquica ou funcional, e só suieftos ac;t5  
controles constitucionais 'de adi ,Poder pelo outro. Por isso, st"! 
chamados de órgãos primários. -do _Estado: Esses ót:gãos € deté4 
e exercem precipuarnente as funções politicasjadiciais e rinal 
judiciais outorgadas diretamente pela Constituição, para serei 
desempenhadas Pessoalmente .por seus membros (agentes political ., 
distintos de seus servidores, que são agentes administrativos), segunc ; 

. 	2 normas especiais e regimentaiS. 	 , 
Nessa categoria encontram-se as Corpártições-  1...e.gislativl 
(Congresso Nacional, Câmara dos Deputados, Senado Feden:-; s 
Assembleias Legislativas, Câmaras de Vereadores), as 	 .4 

CU:ti-ás de .Executivo (Presidê90'a da República, Governadorias d(9: 
Estados c do Distrito Federal, Prefeituras Municipais), Os Tribunaa 
Judiciários e Juizos singulares (Supremo Tribunal:Federal; Tribunal 
Superiores Federais, Tribunais Regionais federais, Tribunais tr;  
Justiça e de Alçada dos Éstados-membros,irribunaiS go Júri 'e Vani 

g• 
da Justiça Comum' e ESpecial) (...)I. (destaquei) 4 -. 

6.4  

. 	12 
Logo, tendo natureza jurídica de órgãos estatais; não estã] 

E 
legitimados a promover diretamente atos relativos à transmissão de direitea 

patrimoniais incidentes-sobre imóveis Públicos e privados, exclusiva, neste casx! 

ao Estado Estado de Mato Grosso, este sim, pessoa jurídica de direito .públicuintertui 

por força do que dispõe o supramencionado dispositivo legal. u, 

Tal competência é do 'Chefe cl; Podei: Execu-tivo, 

_ 
1 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileltà:43 ect. São inalo: Malhtirós, 2G1 8. p. 73. 
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• 	1 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
Mistas: Redresenterjudiclalmente o Estado de Mato Grosso e exercer e consultada e essessoramento 

juddico de'sslisdwâos e entidades cOrn base nos princIplos constituclonass 

Gni/cena' dot do Estado, que poderá, como sói acontecer, outorgar esses poderes 

per meio deprocuração pública, 

•Por seu turno, .são funções institucionais da Procuradoria- .„2„ 
o 

Geral do ;Estado de Mato. Grosso 	PGE/MT 	instituição necessária à 

.Admirustraçao Publica Estadual .e função essencial à Administração da Justiç;: 
t 

responsável em toda. sua plenitude e a título exclusivo, pela advocacia do Estad.t 
• 

gkerer 
- 	• • • 	 . 	. 

as funções de consultoria e assessoria jurídica do Estado e opinar et! r.), 
r.• • 

..todos.'os p• rocessos que impliquem .alienação .de bens do gstado (arts. 110 e 11:1 Á 
• 	. 	.. 	• 	. 

-fricisos Ft X,. da Constituição Estadual). r. 

s • - 
°In 8 c  
cri - 

Alét71.disso, para dar Consequência às atribuições relativas •• 

ettatal Mato-grossense, a Lei Complementar n" 111, 01' julho c%4 

. 	que -'disp-õe sobre a competência, a organização e a estrutura 

ProttitadoriaLáeral,  ido Estado de Mato Grosso incumbiu. em seu art. 14, ã 
  á 

S'ubptocutádotia-Geral.AdmínistMtiva e de Controle Interno SGACI:

• 

	 •;‘ 

fl I 
XIV 	emitir parecer definitivo ern todos c quaisquer processi: 

• . administrativos que'versem sobre matei:ia ou patrimônio imobiliário t# ;.2) 
Estado; 

r• i 
XV presidir ações discriminatórias administrativas: 

E  11 
XVI —coordenar o cadastro imobiliário do Estado, de acordo co 

A ; regulardentação a ser editada; 
XVII - minutar escrituras referentes a bens imóveis e promover 
registros imobiliários cm matéria dc sua competência: 
XVIII 	rácber os bens adjudicados judicialmente. sugerindo ao 
Governador do Estado— por intermédio do Procurador-Geral. a 

- dpstinaçâo dos mesmos; 	- 	 • 

2019.d2.009445 

1  ;f2Zy. P46áblica do übano;  2.258, Jardim Monte Líbano 	 61 
'caia& Mato GitS$0, CEP 78.048-196 



fIs. 8 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
Missão: Representei judicialmente o Estado de Mato Grosto,e exercei e consultoria•e asseesoramento 

jurídico de seus &Opa e entidades-  com base nos pincIplos constitudonals. 
• 

XIX - elaborar minutas e propor ações judiciais, que; vertem sobrc 
direitos reais, de uso e possessórias, relativamente ao patriniónic 
imobiliário do Estado de MMO Grosso. • remetendo-as È 
Subprocuradoria-Geral Judicial, após a análise -de medidas urgentes: 
C.' ) 

Por essas razões, o Chefe desta Instituição, o Procuradoi 

Geral do Estado de Mato Grosso, tem sido nomeado procurador do Governado. 

com  poderes especiais para: receber ou outorgar, em nome desta, Unidad& 

Federada, as Escrituras referentes a bens imóveis, podendo, para tanto, assinar d 
• 

respectivos instrumentos, imitir o outorgante na posse e ap domínio dos meu-n(1 

e praticar todos e quaisquer atos ao bom e fiel desempenhodo mandato. 
e 
tL 
t3. 

Destarte, somente esses agentes políticos .possueit- 
a 

legitimidade para a realização dos citados atos registrais, configurando "viciii 
'2 

relativo ao sujeito", como preconiza. Maria Sylvia Zatella Iflietro2, em razáz 

da infrineência da regra de competência, .a sua efetivação por Outros agente 

órgãos ou Poderes, 

• 
Dai porque se insurgiu o citado serventuário responsai 

pelo Serviço de Notas quando da busca de outorga dá procUrações -pelo acend 

político consulente aos Magistrados Diretores de Fóruns para lavratura di . . 
Escrituras Públicas de Doação ou registro dos títulos concessivos-  de posse 

propriedade dos imóveis doados ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso." 

Contudo, é preciso consignar que tal práticà_• eom doaçõe: 
.- 

2 PI ETRO. Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. 31 ed. Rio-de lamina: Forense. 2018; p. 271. - • 

2019.02.009445 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL bo ESTADO 
Missâo:Repfesenter fedicialmente o Estado de Meto Grosso e exercer e consollona e assessommonto 

pridlto de seus drgâos e entidades com base nos princípios constitucionais. 

• 
• 

efetivadas ern florire .de • entes desprovidos de personalidade jurídica (Secretarias 
t 	• 	. 

&Estado e unidades administrativas corno escolas, delegacias etc.) tem sido 

tor:rerne.e, seja pela ausência, na maioria das vezes, de prejuízo à Administração .R 

. Pública, :come 'pela "boa-fé dos 'enválvidos, não pode ser tida como causa de 

Er 

E 14 

i; 

t;.  
Isso porque, como enfatizava o grande jurista Migucl Seara 

a 

no que respeita à validade dos atos praticados por tais pessoas. cal!: 
distinguir segundo as circunstancias especiais ocorrentes. Se "è À 
funcionário exerce a função em época normal, e é per todos acei 1.` 
eonto serventuário legitimo, os seus atos podem ser tidos corno va1ide:4 
quando praticados •de boa-fé.. Razões de utilidade públd 
.aeonselhavinn a isso. (...) a aparência de legalidade da investidur"-
,•manifasta nas próprias condições de exercício da função loevil  

aquiescência da Chefia do serviço etc.), faz certa a boa-fé do públit§ te, . 
em geral e 'de cada um de per si no tratar com o agente. 

22 25  

1-1 
Em razão disso, penso serem sanáveis os defeitos c , 

competência apontados e possível a corivalidação dos atos, com a retificação dz j  
ís. 

Informações referentes ao outorgado? donatário na incorporação dos bers imove 
:,- 

ern,-qtrestão áo patrimônio do Estado de Mato * Grosso. Nesse sentido. a Lei . 	. 
, 17492-, de, 01 'jul. 2002, que regula o processo administrativo no âmbito c?: -; 

Administração Pública Estadual, assim estabelece: -.4 e 
ts, 

Art. 24 (...) 
Parágrafo único. Os ato S que apresentem defeitos sanáveis poderão ser 
convalidadns pela própria Administração Pública Estadual, em deci'são 

3:FAGUNDES, M. Seita. O demole dos atos administrativos pelo Poder Judiciário. Sào Paulo Saraiva. I 984. 
n. 

iiiiiiidaçãO desses atos. • 

fiagundes, 

2019J12.0139445, 

Repalica do Líbano, 2.258. Jardit'n Monte Líbano 
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PROCURADORIA—GERAL DO ESTAD,0 
,Missão: Representar judicialmente -o Estado de Mato &MUI:3 e exame, o contataria e assessommento 

jundico.de  seus órgãos e entidades com base nos principias constItuoionaia. 	 • 

, 
na. qual se evidencie não acarretarem lesão ao. 'Metesse público nen- 
prejuízo a terceiros. 

, • 
Art. 27 A Administração Pública Estadual poderá convalidar seus atos 
inválidos, quando a invalidada decorrer de l vício de competência ou dc 
ordem formal desde que: 
1 - na hipótese de vícid de competência, a convalidação seja feita pais 
autoridade titulada para a prática do ato emão se trate de competencip..., 

a 
indelegável; 
II - :na hipótese de vício formal,- este possa se suprimido de mog 

rt 

Parágrafo único. NO será admitichi a epnvalidação quándo dela resulti 
prejuízo à Administração Pública Estadual ou a tercgiro st:Aliando :2 
tratar de -ato impugnado. 

c 

Assim_ inexistindo impugnação dos atos ou possibilidade a e 
deles decorrer qualquer prejuízo para a Administração Pública Estadual ou pairj 

terceiros, poderá o Governador do Estado ou o Procurador Gera) do Estado, se 

procurador para matérias imobiliárias, em nome do Estado de -Mato Grossi 
• 

'convalidar os referidos atos. 

."t 
A Lei de Registros Públicos (Lei n° 6.015, de 31 c•E 

dezembro de 1973, com as alterações proinovidas pela Lei n° 10.931, de 02 c.5. 

agosto de 2004) aponta o procedimento para isso, através do instituto 

retificação de escritura ,pública, registro ou averbação, verbis: 

R 
Art. 212. Se o registro ou .a averbação for omissa, imprecisa ou tiug. 
exprimir a verdade, a retificação será feita pelo Oficial de Registro 

Imóveis competente, a requerimento do 'interessado', por • meio dt 
procedimento administrativo. 'proyiáto no árt.. 213. facultado ac 

interessado requerer a retificação por meio de.procediniento judicial. . 	. 
Parágrafo único. A opção pelo procedimentO adMinistrativo previst6tic 
art.• 213 não exclui. a prestação jurisdiciOnat &requerimento da paru 

21119 02.009445 	 10 de 14 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
,•Missclot. Representar ludtclattnente o Estes de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento 

jurídico de seus argOos'e entidades com base nos principias constitucionais. 

lprejúdicada. 

-Aft. 213.0 oficial retificará o registro ou a averbação: 

1- de oficio ou a requerimento do interessado nos casos de: 

.1k) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal da: t, 

partéS,, Comprovada pôr documentos oficiais, ou mediante despacho 
judicial quando houver necessidade de produção de outras provas: 

a 

g c'  Pará .que não haja questionamentos e suscitação de dúvick- 
1 

poipartet dos Oficiais dos Serviços JRegistrais, tais requerimentos poderão st 

subseritos pelo Procurador Geral 'e pelo Presidente do Tribunal de Justiç.-; 

autoridade máxima do Poder Judiciário, diretamente interessado na regularizaçkl 
;-

s 

. • 	 Atsà sendo, já enfrentando o terna central da presenig 

Consulta, :não há qualquer f 'necessidade de editar novamente/retificar leis qá 

tiveram por objeto dogção de bens imóveis (lotes urbanos eiou construço4J, 
g is 

edifiCadás)- •-..a:o Poder Judiciário de Mato Grosso, ou mesmo editil 

novarnentelretificar termos de cesso de. liso por meio dos quais tenham sidl 
R 'g 

:4 ri 

G Si . 

1, 1  2 i 
.. 	 Como demonstrado, as regularizações poderão se dar jurit•*.  -• k--  

. 	 .1..-  ;-...• , 
- 	• . 	. 	.• 	• 	 • "E : 

as.rnatriculas dos bens imóveis, por averbação à sua margem, por iniciativa dl 
-, à 

-ente iáltiliOO detentor do domínio ou do uso do bem. 	• 	
g ---• ••k% ,? -; .5.• : 

Penso %lie o mesmo poderá se dar no que diz respeito a 

destinaeão do bem, com sua afetação aos órgãos do Poder Judiciário. Tal 

preocupação, expressa na reunião preparatória a esta consulta e também em seu 

2019.02.009445 	 11 J:14 

dp Líbano, 2158. Jardim Monte Líbano 	 onew.nee nit gos..br 
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'do pâtriinônio imobiliário a ele destinado. 

destinados/afetados a este Poder esses bens imóveis". 
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ESTADO DE MATO GROSSO - 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
Missão: Representar judicialmente c atado de Mato Grosso e exercer a COnSiái0fie e 88364-emento 

Jurídico de seuRdrgãos e entidades Oem base nos pitriciptoa etinstlidáloifrals. 
• 

texto, dom o registro da recente publicaçãO 'dá .Lei n° 10.874, de 26 abr. 2Ó1 Q. 

que autorizou o Poder Executivo a realizar . a afetação de bem imóvel localizado 

no Centro Político Administrativo CPA ao Poder Judiciário dá Estado de Mato 

Grosào, representado pelo Tribunal de Justiça., do Estado de Mato Grosso, para 

destiná-lo à construção da sede do Juizado Especial Unificado, do Sistema dos 

Juizados Especiais do Estado de Mato .C.Trosso, criado pelai Lei n° 6.1/6, de 18 c: 

janeiro de 1993: 

Segundo preleciona José dos Santos Carvalho Filho, -.à 

afetação e a desafetação constituem fatos administrativos, ou sej.;%  

acontecimentos ocorridos na atividade 'administrativa independentemente 
g .• 

forma com que se apresentem'. Em que pese diversos autores entenderem 

necessidade de ato formal para a afetação e a desafetação (esta inclusive atraveg 
R de lei formal), é crescente o entendimento voltado' a racionalizar e simplificar Ia, 

processo de "preposição de um bem público ao um dado destino categoria] è. 
55 

uso comum ou especial"5. 	 5 
zsi 

Dai porque Maria Sylvia Zanella di Pietro afirmar, que: 	-v 

e 

Pelos conceitos de afetação e desafetação, verifica-se que uma e out€ 
podem ser expressas ou tácitas. Na primeira hipótese, decorrem cie ai! 
administrativo ou de lei; na segunda, resultam da atuação direta 
Administração, sem manifestação expressíde sua vontade, ou de fal 
da 'natureza. Por exemplo, a AdminiStração po.  de babcar clecrei 
estabelecendo que determinado imóvel, integrado pir categoria dos ben".4 
dominicais, será destinado à instalação de . uma escota; ou pode 

. • 
4 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de-Direito Admlnistrativo42 ed. Sát:i Paulo:Atlas, 2018,.p. 
1228. 
5 MELLO. Celso Antonio Bandeira de. Curso de pireito AdministrapVo. 34 ed. Sito Nulo: Maineiros. 2019, p. 
966. 

2019.02.60945 	
• 	 • 
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- 	ESTADO DE MATO GROSSO 

- PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
Mis*: Representar Judicialmente o Estado da Mato Grossa e exercer a consultoria e assessorarnet 

jurldico de seus Owlos e entidades comtase nos princípios constitucionais. 
• 

siniplesrriente instálar essa escola no prédio, sem qualquer dec.  Janne) 
e4resáa. Em uni e outro casei, o bem está afetado ao uso especial da 0  
Adininistração, passando á integrar a categoria de bens de uso especial. î) 

A operação. .inversa -também pode ocorrer, mediante declaraci ã 
-5 

expressa Ou .pela simples desocupação do imóvel. que fica sem 

. destinação6.. 

Assim', a-afetação de um determinado bem imóvel como be.it 

de IS Special, com destinação aos órgãos do Poder Judiciário, poderá se cliteti 

através de instnunento.norinativo infralegal ou registrai, inclusive por averbaçãi 

is 9 
-4 R 

Por tudo o que foi exposto, penso que seja possível sintetizik 

crj 

è' 
As destinações de bens imóveis ao Poder Judiciário c19, 

Estado de Mato Groso deVem se dar por alienação (doação, perniuta etc.) 
. 	 . . 

cestão de .uso ao Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito públic; 1 
5 Ei 

interno dotada de capacidade para assumir direitos e obrigações na est-cin.  

patrimonial itável; • 
» 

, 
2 2 

Não há necessidade de se editar novamente ou retificar : 2 
• 	 . 	tà, 
.leis que .tiveram por objeto a doação de bens imo eis ao Poder Judiciário cg 

% 

Mato Grosso ou a seus -órgãos, ou mesmo editar novamente ou retificar o ff 

-termos de desSão de uso por meio dos quais tenham sido destinados ou afetados f1" 

esse laoder liens imóveis, bastando que seja averbado à margem da matricula dos 

mesmos, como detentor do domínio ou direito de uso, o Estado de Mato Grosso 
5 

PIErZO, Marta.&ffivia Zatiellp Di.Idctn. p. 850. 

Z01-9,02.009445 	 'z 4: 14 

Av;  República do Mbano, 2.258. leddire Monte 'Anon 
taiabà, Mato Grosao,"C'EP 78,048=106 • 

WWW.re C ed.gos hi 

â Margem 4da matrícula. 

ps temas propostos da seguinte forma: 

s• 1 	

tis Ir 
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ESTADO DE MATO GROS,S0 	• 63—r  
PROCURADORIAGERAL DO ESTADO 

Missao: Representerjud(ctaitnente o Estado de Meto Grosso exercerá consultada e assessorar:lento - 
Juridico de 'seLiá drgeos e engdades com base nos princIplos.conStucionals. 

Como forma de convalidar os atos de destinação dos referidos.  bens; • 

• 	. 
3. A afetação dos imóveis públicos estaduais como bens de 

uso espeCial aos órgãos do Poder Judiciário poderá se dgr através de atos 

normativos infralegais ou registrais, inclusive atraVés da-  averbação da sua 

destinação à margem da matrícula do imóvel. 

Por derradeiro, rio que concerne aos demais atos relativos! 

averbação de edificações nas matriculas dos imóveis e.à Sua regularização jung, 

ao Poder Público Municipal, não se vislumbra nenhum -impedimento_ de qt:R e 

sejam designados magistrados de piso. e/oti serventuários .da justiça para a sutÃ 

efetivação, já que não se tratam de atos.  translativos de :domínio. 

>cce  

É o parecer. 

o 

ALEXANDRE LUÍS CESAR 

Procurador do Estado 

-8 
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, -PGE GÓVERNO DO ESTADO DE 
R=  I MATO GROSSO 

    

:Av. República do libem n. 2258, Jardim Monte Líbano — CEP 780418496 • 
Culabi/MT. 
E•meti:subadmInistrativatepee.mt.gov.br 
Fone: (OSS)3613-1995 

••• 

.Prtmessia n. 
_ 	. 

• 453759/2019 - PGENét 2019.02.009445 
o 

i'ititeSsadie(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE MATO GROSSO 

A S Slint Aquisição da Propriedade -Regularização 
11 

DESPACHO: 

-Após detida'análise dos Amos. RECOMENDA-SE a homologação 

do Parecer it 11/NP/SGACU2019. da lavra do(a) Procuradoria) do 

Estado Dr.(a) Alexandre Luis Cesar.  . por seus próprios fundamentos 

juridicos: 

2 Encaminhem-se os autos ao Procurador-Geral Adjunto. para as 

atribuiçães do seu mister. 

Cuiabá. II de outubro de 2019 

WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS 

Stibproeurador-Geral Administrativo a de Controle intento 

LIS 

, 

. 	• 
2013,02.00945 
Av• RepObfica do Libano, 2258,-Jardim Monte Llbano - CEP 78048196, Goiaba-MT - Fone (065) 3613-59C0 

CNPJ: 03.507.415(01703.05 
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Ginierno do. Estado de Meti, Grosso 
PGE - Procuradoria Geral do Estado 

:PROCESSO N°: 	1453789/2019 - PGENet. 2019.02.009445  o 
NTRESADO: ¡ Tribunal de Justiça do Estado de Nato Grosso TJMT ,” 

I-

I E S 	N 
ASSUNTO: 	¡Consulta sobre,  regularização de 'imóveis que integram 

!patrimônio do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso  4 
a o 

. 

e 

c 
.O 
O 

1 	R.H. 
o 

2 	Após detida análise' dos autbS em 
o 

epígrafe, , RATIFICO a .recomendadka "do 

Subprocurador-Geri]. Administrativo 'e de 9 o 
Controle Internar Dr. Waidem4 Pinheiro' dos o 

Santos, no sentido de nombLocAk a PARECER o 
N.°  11/NP%SGACT/PGE/2P19, que trate., da IS: 

"Consulta :sobre 'regularização de imóveis 0 

que integram o, patrimônio do 'Poder 

Judiciário do Estado de MatO Grosson.,:da- 

lavra 	do 	ProcuradOr 'do ;. Estadod 	Or.. 	.5 

Alexandre Luis Cesar, pqr .seuS. próprios ç 
R fundamentos. 
2 

3' Encaminhem-se ao douto Pi;ocvradexat o C o 
do Esta 	

g 
do, para os fina de direito. 	 a 

E 

uns OTÁV/0 TROVO MARQUES DE soma 
PROCURADOR—GERAL ADJUNTO 

2019.02.009445 
Av. Reoobeda do Liba no.-2258, Jardim Monte Libado -CEP 78048196, ColabárMT- Fone: (065)3613-5900 

CNPJ: 03.507.41510003-06 
Pi!igine '1 de 1 

DESPACHO 

a 

Cuiabá-NT„ 11 de outubro de. 201.9.- a 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
PGE Procuradoria Geral do Estado 

13:rocesse 
hiierüsadoi 

:A.,ssunto: 

453789/2019 - JPGENet. 2019.02.009445 	•?- 
Tríbunal 	de Justiça do Estado de Mato Grosso - TIMT  

Ir  2 
Consulta sobre reuularizaçãO de imóveis que.  integram o património ,k,.;  
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 	 ft4 I.•;. 

ç- ▪  -, .9. , è 
.- 

t, ' 

7.2 
r> 
, 

I lk.H. 
 

a. 
2 	Anos analise detida dos autos em epígrafe. HOMOLOGO. % -á 

- a 
  

a 
Ptir 	seus 	próprios 	fundamentos. 	o 	l'a reg:ti- 	nn ,N t,  

'C S 
"j1/WP/SGACIIPGE/2019, da lavra do Procurador do Estado o E 

• Dr. Alexandre Luis Cesar. recomendado pelo Subprocurador- 	v, 2 
. 	- 	 o 

	

Geral Adrnjnistrativo e de Controle Interno, Dr. Waldeinar 	8 à' 
cn , 

Pinheiro dos Santos, e ratificado pelo Procurador-Geral z. . 
. Adjuntci, Dr. Luis Otávio Trovo Marques de Souza. com  a

•  

	ã 
:14  Á 

seguinttementa:  
k . 
14 E 

EMENTA: . ADMINISTRATIVO. 	IMOBILIÁRIO. 
CONSULTA. DESTINAÇÀO POR DOAÇÃO E CESSÀO 5 
DE USO DE IMÓVEIS AO PODER JUDICIÁRIO no 5 P, 

' ESTADO DE MATO GROSSO E SEUS ÓRGÃOS V 
. ESCRITURAÇÃO E REGISTRO. AUSÊNCIA DE 

PERSONALIDADE RIRIDICA. 14C10 DF , ci 
COMPETÊNCIA. 	POSSIBILIDADE 	DE ça s. R 

CONVALIDAÇÃO POR MEIO DE AVERBAÇÃO A ei •F-•  f 
MARGEM DA MATRICULA. DESNECESSID.4DE DE 

	

REEDIÇÃO DE LEIS E ATOS A DitriNES 7NA 1 PUS 	Z ' 
AFETAÇÃO AOS ÓRGÃOS DO PODER .RiDICÁRIO. t's ;•-.7. --4 ...-. 
ATOS NORMATIVOS INFRALEGAIS E REGISTRAIS. O La  
Poder Judiciário e seus órgãos. mesmo que 
independentes. não gozam de personalidade fundira. 
razão pela qual não adquirem direitas patrunonta“ 
imobiliários. Tratando-se de vicio relativo ao sujeito, t: 
possível ei sua convalidação através de averbação à 

DESPACHO 

aoia.eieáluas, 
Av.:Peat-1~ do Urano. 2256, Jardim Monte Llbano - CEP 76048196. Culaba-MT - forte: (065) 3613-5900 

Ca4PJ: 63.507.415/0003-06 
Página 1 de 2 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
PGE - Procuradoria Gerat do Estado 	'• 

marã an da matrícula do imóvel ao domínib em? nomé do 
Estado de Mato Grasso e da afetação ao uso especial do 
Poder, sem necessidade de alteração das atos de 
destinação. 	 o 

3 • Encaminham-se respoSta ao Tribunal de Justiça do Estado de . 
Cif 

e 
k 

Cuiabá, 14 de outubro de 2019. .9 <c 

tt o 
:65  

o 
8 

2019.02.009445 - 
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Mato Grosso, deviaamente instruída com a cópia do parecer. 

..4 Após, ao arquivo. 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO'GROSSO : 



• 

a 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis no 3/2017 - CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a remessa  a 

destes autos à Coordenadoria de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. Do 

que eu, 	Ás 	 (Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coord n dora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria no 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático. " 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
Coordenadoria.administrativa@tjmtjus.br  

CB0 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIAADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 3/2017 - CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 

Despacho n. 40682021-C.ADM 

Considerando a última atualização do Relatório apresentado pela Comissão 

Multisctorial para gestão dos processos administrativos de escrituração de imóveis 

pertencentes ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, juntada no Processo 

Administrativo n. 154/2016 (CIA n. 0077842-20.2016.8.11.0000), não há nos autos 

documentação referente à propriedade ou à posse (não há escritura pública ou título 

concessivo de posse ou propriedade) da área sobre a qual está edificadO o atual prédio do 

Fórum da Comarca de Rio Branco. 

A Coordenadoria de Infraestrutura já havia determinado ao Departamento de 

Obras que prestasse a seguinte informação, litteris-. 

"Remetam-se os autos ao Depaãamento de Obras para informar se houve 
algum tipo de construção, reforma ou ampliações no edifício que abriga o 
Fórum da Comarca de Rio Branco/MT bem como o valor venal do imóvel 
(terreno e área construída). Em caso positivo encaminhe-se, em anexo à 
informação, cópia A4 das plantas baixas e cópia digitalizada dos mesmos 
armazenados em CD-ROM." (andamento CIA n. 8) — destaquei e grifei 

Compulsando os autos, não foi possível localizar essa informação ou a juntada 

dos referidos documentos. 

In,obstante, aportou aos autos oficio subscrito pela Gestora Geral do Fórum da 

Comarca de Rio Branco (andamento CIA n. 46), informando que o terreno sobre o qual se 

encontra edificado o Fórum fazia parte de uma fazenda e a Prefeitura Municipal não 

providenciou o, desmembramento da área ocupada pelo Fórum da Comarca, área essa que 

estaria arrolada em processo de inventário. Na oportunidade-  , juntou cópia" do Oficio ri. 

153/2019, da Prefeitura Municipal de Rio Branco, encaminhando a Lei Municipal n. 312/2002, 

que autoriza o Prefeito Municipal a fazer doação "ao Fórum Dr. Erlon de, Carvalho" Xe não 

ao Estado de Mato Grosso) de 02 (duas) áreas de 312,5 m2  cada uma, para a construção da 

CO 

o 



^ 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA S  
COORDENADORIAADMINISTRATIVA 

sede d6 Juizado Especial e de estacionamento, nos termos dos artigos 1° e .2° da referida Lei, 

bem como Certidão -de ValorVenal do terreno e do prédio do Fórum, expedida pela Secretaria 

de Finanças do -Município. 

Assim sendo e diante da necessidade de regularizar a documentação dá 

escrituração imobiliária do atual Fórum da Comarca de Rio Branco, encaminhem-sé os autos 

ao Departamento Administrativo para oficiar à Gestora Geral do Fórum da referida Comarca, 

solicitando informações sobre os dados (numeração, Vára, Partes) e eventual conclusão do 

processo de inventário, cujo monte é integrado pela área (Fazenda) onde se localiza o Fórum. 

Após, remetam-se diretamente os autos ao Departamento de Obras para prestar 

a informação determinada pela Coordenadoria de Infraes.trutura _no andamento CIA n. 8 

(supratranscrita). 

Cuiabá, 4 de novembro de 2021. 

(assinado digitalmente) 

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo 
Coordenadora Administrativa 

TERMO DE REMESSA 

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de 2021, laço à remessa des es autos ao 

Departamento Administrativo. 
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